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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580 
Bloco A · Torre 1 · 1º andar · Fone: (11) 3356.7085 
reitoria@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 357, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.
 

Altera a composição do Comitê Gestor Institucional de 

Formação Inicial e Continuada de Profissionais do 

Magistério da Educação Básica da UFABC 

(COMFOR-UFABC). 

 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando:  

 a Comunicação Interna nº 007/2016/COMFOR/UFABC, de 16 de agosto 
de 2016. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Nomear os seguintes servidores para a composição do Comitê Gestor 
Institucional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais do Magistério da Educação 
Básica da UFABC (COMFOR-UFABC), sob a presidência da primeira:  

I - Coordenadora Geral do Programa de Licenciaturas: Virgínia Cardia Cardoso;  

 II - Representantes da Pró-Reitoria de Graduação: Virgínia Cardia Cardoso 
(titular) e Carlos Eduardo Rocha Santos (suplente);  

III - Representantes da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura: Lilian Santos Leite 
Menezes (titular) e Lídia Pancev Daniel Pereira (suplente);  

IV - Representantes da Pró-Reitoria de Pós-Graduação: Nelson Studart (titular) e 
Marcelo Zanotello (suplente);  

V - Representantes do curso de Licenciatura em Ciências Biológicas: Meiri 
Aparecida Gurgel de Campos Miranda (titular) e Fernanda Franzolin (suplente); 

VI - Representantes do curso de Licenciatura em Física: Breno Arsioli Moura 
(titular) e Lucio Campos Costa (suplente);  

VII - Representantes do curso de Licenciatura em Filosofia: Silvio Ricardo 
Gomes Carneiro (titular) e André Luis La Salvia (suplente);  

VIII - Representantes do curso de Licenciatura em Química: Rafael Cava Mori 
(titular) e Fernando Luiz Cássio Silva (suplente);  
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IX - Representantes do curso de Licenciatura em Matemática: Francisco José 
Brabo Bezerra (titular) e Vivilí Maria Silva Gomes (suplente);  

X - Representantes da Universidade Aberta do Brasil (UAB) na UFABC: Lucia 
Regina Horta Rodrigues Franco (titular) e Carla Lopes Rodrigues (suplente);  

XI - Representantes do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência 
(PIBID) da UFABC: Lucio Campos Costa (titular) e Meiri Aparecida Gurgel de Campos 
Miranda (suplente);  

XII - Representantes do curso de Pós-Graduação em Ensino e História das 
Ciências e da Matemática: Marcelo Zanotello (titular) e Ana Maria Dietrich (suplente);  

XIII - Representantes do curso de Mestrado Profissional em Matemática em Rede 
Nacional: Jeferson Cassiano (titular) e Rafael de Mattos Grisi (suplente);  

XIV - Representantes do curso de Mestrado Nacional Profissional em Ensino de 
Física: Marcelo Oliveira da Costa Pires (titular) e Ronei Miotto (suplente);  

Art. 2º  Revogar a Portaria da Reitoria nº 261, de 1º de abril de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço da UFABC nº 360, de 4 de abril de 2014, páginas 16 e 17; e a Portaria da 
Reitoria nº 345, de 6 de maio de 2014, publicada no Boletim de Serviço da UFABC nº 367, de 9 
de maio de 2014, páginas 26 e 27. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha· Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 
reitoria@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 358, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Autoriza a contratação por tempo determinado da 

candidata Paula Fernanda Ferreira de Sousa para o 

cargo de Professor Visitante. 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº 8.745/93, de 
PAULA FERNANDA FERREIRA DE SOUSA, 4ª candidata aprovada no processo seletivo 
simplificado objeto do Edital nº 157, de 16 de outubro 2015, publicado no DOU nº 200, de 20 de 
outubro de 2015, seção 3, página 31, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 135, de 23 de 
maio de 2016, publicado no DOU nº 100, de 27 de maio de 2016, seção 3, página 29, e retificado 
pelo Edital nº 148, de 24 de junho de 2016, publicado no DOU nº121, de 27 de junho de 2016, 
seção 3, páginas 24 e 25, para o cargo de PROFESSOR VISITANTE, para o quadro de pessoal 
da UFABC - área: Física, subárea: Ensino de Física, com salário correspondente à classe de 
Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
dedicação exclusiva, pelo período de 1 (um) ano, a partir da assinatura do contrato. 

 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 
reitoria@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 359, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Nomeia o candidato Maximiliano Barbosa da Silva 

para o cargo de Professor do Magistério Superior na 

Classe A (Professor Adjunto A) da Carreira do 

Magistério Superior. 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Nomear, nos termos do Artigo 9º, Inciso I, c/c Artigo 10 da Lei 8.112/90, o(a) 
candidato(a) aprovado(a) no concurso público objeto do Edital nº 7, de 14 de janeiro de 2016, 
publicado no DOU nº 11, de 18 de janeiro de 2016, seção 3, página 33, cujo resultado foi 
homologado pelo Edital nº 171, de 04 de agosto de 2016, publicado no DOU n° 152, de 9 de 
agosto de 2016, seção 3, página 27, para o cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, para o 
quadro de pessoal da UFABC, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
dedicação exclusiva, conforme discriminado abaixo: 

 

Área: Economia, subárea: Matemática e Estatística Econômica. 

CLASSIF. NOME DO(A) CANDIDATO(A) CÓDIGO DA VAGA 
1º MAXIMILIANO BARBOSA DA SILVA 0244798 

 
 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 
reitoria@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 360, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Nomeia o candidato Conrado Augustus de Melo para o 

cargo de Professor do Magistério Superior na Classe A 

(Professor Adjunto A) da Carreira do Magistério 

Superior. 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Nomear, nos termos do Artigo 9º, Inciso I, c/c Artigo 10 da Lei 8.112/90, o(a) 
candidato(a) aprovado(a) no concurso público objeto do Edital nº 233, de 10 de dezembro de 
2015, publicado no DOU nº 238, de 14 de dezembro de 2015, seção 3, página 39, cujo resultado 
foi homologado pelo Edital nº 166, de 29 de julho de 2016, publicado no DOU n° 148, de 3 de 
agosto de 2016, seção 3, página 32, para o cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, para o 
quadro de pessoal da UFABC, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
dedicação exclusiva, conforme discriminado abaixo: 

 

Área: Engenharia de Energia, subárea: Planejamento Energético. 

CLASSIF. NOME DO(A) CANDIDATO(A) CÓDIGO DA VAGA 
1º CONRADO AUGUSTUS DE MELO 0853906 

 
 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 
reitoria@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA REITORIA Nº 361, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Nomeia o candidato Diego Araujo Azzi para o cargo de 

Professor do Magistério Superior na Classe A 

(Professor Adjunto A) da Carreira do Magistério 

Superior. 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Nomear, nos termos do Artigo 9º, Inciso I, c/c Artigo 10 da Lei 8.112/90, o(a) 
candidato(a) aprovado(a) no concurso público objeto do Edital nº 147, de 09 de outubro de 2015, 
publicado no DOU nº 195, de 13 de outubro de 2015, seção 3, página 31, cujo resultado foi 
homologado pelo Edital nº 153, de 29 de junho de 2016, publicado no DOU n° 125, de 1º de 
julho de 2016, seção 3, página 46, para o cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, para o 
quadro de pessoal da UFABC, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
dedicação exclusiva, conforme discriminado abaixo: 

 

Área: Relações Internacionais, subárea: Negociações e acordos de comércio, investimento e 
finanças. 

CLASSIF. NOME DO(A) CANDIDATO(A) CÓDIGO DA VAGA 
2º DIEGO ARAUJO AZZI 0853902 

 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Reitoria 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7085 
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PORTARIA DA REITORIA Nº 362, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Nomeia a candidata Patricia Morilha Muritiba para o 

cargo de Professora do Magistério Superior na Classe 

A (Professor Adjunto A) da Carreira do Magistério 

Superior. 

 

 

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 
(UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 98, de 11 de fevereiro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), Seção 2, página 15, de 13 de fevereiro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Nomear, nos termos do Artigo 9º, Inciso I, c/c Artigo 10 da Lei 8.112/90, o(a) 
candidato(a) aprovado(a) no concurso público objeto do Edital nº 140, de 09 de outubro de 2015, 
publicado no DOU nº 195, de 13 de outubro de 2015, seção 3, página 29, cujo resultado foi 
homologado pelo Edital nº 142, de 13 de junho de 2016, publicado no DOU nº 112, de 14 de 
junho de 2016, seção 3, página 29, para o cargo efetivo de Professora do Magistério Superior, 
Classe A, PROFESSOR ADJUNTO A - Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, para o 
quadro de pessoal da UFABC, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com 
dedicação exclusiva, conforme discriminado abaixo: 

 

Área: Engenharia de Gestão, subárea: Administração. 

CLASSIF. NOME DO (A) CANDIDATO (A) CÓDIGO DA VAGA 
3º PATRICIA MORILHA MURITIBA 0333960 

 

 

 

 

Dácio Roberto Matheus 
Vice-Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-reitoria de Administração  
Avenida dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha - Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7521 
proad@ufabc.edu.br  
 

 

PORTARIA DA PROAD Nº 127, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Altera Portaria nº. 12, excluindo e designando 

servidores para conduzir os processos licitatórios na 

modalidade Pregão no âmbito da UFABC. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 225, de 21 de 
março de 2014, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, página 14, de 25 de março de 
2014, considerando as competências delegadas pela Portaria UFABC nº 230, de 09 de abril de 
2015, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 19, de 13 de abril de 2015, no uso 
das atribuições a ele conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Excluir do Art. 2º, da Portaria nº. 12, de 21 de janeiro de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº. 15, de 22 de janeiro de 2016, seção 2, página 15, o servidor 
RODRIGO PAULO BARBOSA FRANCISCO - Matrícula SIAPE 2139393. 

Art. 2º Incluir no Art. 2º, da Portaria nº. 12, de 21 de janeiro de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União nº. 15, de 22 de janeiro de 2016, seção 2, página 15, os servidores: 

ANDREIA TRINCA DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 1164446; e 

MARCOS MAQUIGUSSA – Matrícula SIAPE 2321528. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Júlio Francisco Blumetti Facó 
Pró-reitor de Administração 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7983 
gabinete.prograd@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA PROGRAD Nº 042, DE 30 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Retifica a Portaria da Prograd nº 036, que deu 

publicidade aos discentes que incorreram em 

normativa vigente de desligamento de curso de 

graduação. 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria nº 163 de 16 de 
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 17 de maio de 2016, no uso de 
suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar a Portaria da Prograd nº 036, de 04 de agosto de 2016, publicada 
no Boletim de Serviço nº 577, de 5 de agosto de 2016, eliminando-se da tabela do Art 1º, tendo 
em vista que o aluno cujo RA é mencionado não consta em lista de abandono, a seguinte linha: 

 

11028206 Bacharelado em Química 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da UFABC. 

 

 

 

 

Leonardo José Steil 
Pró-Reitor de Graduação em exercício 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André – SP 
CEP 09210-580 - Fone: (11) 4996.7983 
gabinete.prograd@ufabc.edu.br 
 

 

 
EDITAL Nº 001/2016

 
Normas do Processo Eleitoral para composição da 

representação discente na Plenária do Bacharelado em 

Ciências e Humanidades. 
 
 
A coordenação do Bacharelado em Ciências e Humanidades, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o processo para a composição da representação discente na Plenária do 
Bacharelado em Ciências e Humanidades, conforme disposições da Resolução ConsUni n°47 de 
03 de agosto de 2010 e da Resolução do ConsEPE n°74 de 16 de agosto de 2010. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. Os discentes matriculados no Bacharelado em Ciências e Humanidades elegerão os 
membros discentes titulares e seus respectivos suplentes para representação na Plenária do 
BC&H.  
 
1.2. São elegíveis para representação na Plenária quaisquer discentes do BC&H que:  
a) Estejam regularmente matriculados no Bacharelado em Ciências e Humanidades;  
b) Não estejam, no período de processo eleitoral, com a matrícula trancada;  
 
2. DA PLENÁRIA  
 
2.1. A Plenária do Bacharelado em Ciências e Humanidades será composta, conforme estabelece 
a Resolução ConsUni n°47 de 03 de agosto de 2010, por:  
a) Todos os docentes credenciados no BC&H;  
b) Pela representação discente constituída de até 20% (número inteiro mais próximo) do total de 
membros da Plenária e;  
c) Pela representação dos técnico-administrativos constituída de até 10% (número inteiro mais 
próximo) do total de membros da Plenária.  
 
2.2. Compete aos membros da Plenária, conforme estabelece a Resolução ConsUni n°47: 
a) Propor diretrizes gerais do Projeto Pedagógico e as atualizações da matriz curricular do curso;  
b) Analisar a programação anual das disciplinas obrigatórias, de opção limitada e as disciplinas 
livres, propostas pela respectiva Coordenação de Curso e;  
c) Eleger o coordenador, o vice-coordenador e os membros que comporão as Coordenações de 
Curso.  
 
2.3. A representação dos discentes na Plenária do BC&H será de um ano, podendo ter uma 
recondução.  
 
3. DA COMISSÃO ELEITORAL  
 
3.1. O pró-reitor de Graduação nomeará a Comissão Eleitoralcuja competência será:  
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a) Cumprir e fazer cumprir esse Edital;  
b) Oficializar e divulgar o registro de inscrições;  
c) Divulgar, através de publicação oficial no site da UFABC, a homologação das inscrições 
deferidas;  
d) Decidir sobre recursos interpostos;  
e) Homologar, proclamar e divulgar os resultados e;  
f) Elaborar o Relatório Final.  
 
4. DO COLÉGIO ELEITORAL  
 
4.1. Serão considerados eleitores discentes para composição da Plenária do Bacharelado em 
Ciências e Humanidades todos os alunos devidamente matriculados no BC&H. 
 
4.2. O eleitor votará no candidato a representação na Plenária observando o seguinte critério:  
a) Cada aluno votará somente em um membro discente candidato à representação na Plenária.  
 
5. DO CALENDÁRIO ELEITORAL  
 
5.1 O processo eleitoral acontecerá de acordo com o calendário estabelecido no Anexo I.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES  
 
6.1. As inscrições para membros discentes titulares e suplentes da plenária do BC&H serão 
efetuadas mediante preenchimento de formulário via internet através da página da Pró-reitoria de 
Graduação – http://prograd.ufabc.edu.br durante período estabelecido no calendário anexo.  
 
6.2. Serão aceitas inscrições de titulares sem suplentes.  
 
6.3. Todas as informações referentes ao processo serão divulgadas através da página da Pró-
reitoria de Graduação – http://prograd.ufabc.edu.br.  
 
6.4. As inscrições efetuadas fora do prazo estabelecido no anexo desse edital serão indeferidas 
pela Comissão Eleitoral.  
 
6.5. Havendo número menor de inscritos em relação ao número de membros necessários para 
compor a representação na Plenária o processo eleitoral se encerra, homologando os inscritos, 
titulares e seus respectivos suplentes, como membros da Plenária do BC&H. 
 
7. DA CAMPANHA  
 
7.1. Os candidatos poderão distribuir panfletos, utilizar cartazes, faixas e outros meios de 
divulgação na UFABC, sem danificar bens da Universidade.  
 
7.2. É vetado aos candidatos na campanha eleitoral:  
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a) Fazer propaganda sonora dentro do campus da UFABC que perturbem as atividades 
acadêmicas e administrativas;  
b) Praticar atos de campanha que danifiquem o patrimônio da UFABC, tais como pichação e/ou 
fixação de material em paredes, muros ou pisos;  
c) Utilizar recursos financeiros da UFABC.  
 
7.3. Nos terminais de votação poderão permanecer apenas os membros da Comissão Eleitoral, o 
eleitor e os servidores designados para colaborar com a Comissão (mesários).  
 
7.4. A campanha eleitoral encerrar-se-á vinte e quatro horas antes do horário de início das 
eleições. 
 
8. DAS ELEIÇÕES  
 
8.1 A votação far-se-á por meio de sistema eletrônico online com voto secreto, pessoal e 
intransferível em uma única chapa.  
 
8.2 Caberá ao responsável pela eleição abrir e encerrar as atividades da respectiva seção.  
 
8.3 Caberá aos membros da Comissão Eleitoral contabilizar a votação após o encerramento do 
período de votação.  
 
9. DA APURAÇÃO  
 
9.1. A apuração dos votos e a divulgação do resultado serão realizadas após o encerramento das 
eleições.  
 
9.2. Eventuais pedidos de impugnações serão analisados pelo Presidente da Comissão Eleitoral, 
desde que protocolados na Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão da PROGRAD no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da divulgação da lista de classificação dos 
candidatos.  
 
9.3. Concluídos a apuração, a contabilização dos votos e o julgamento de possíveis pedidos de 
impugnações, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar ao Coordenador do Bacharelado em 
Ciências e Humanidades, ata circunstanciada da sessão de apuração dos votos, contendo os 
nomes dos eleitos e o total dos votos brancos e nulos.  
 
9.4. Em caso de empate no resultado da eleição de representação dos discentes, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate:  
a) Maior coeficiente de progressão na UFABC;  
b) Persistindo o empate, maior idade.  
 
10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  
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10.1. Eventuais recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Eleitoral e 
protocolados na Divisão de Planejamento e Apoio à gestão da PROGRAD localizada no campus 
Santo André – Piso Térreo do Bloco A e no campus São Bernardo do Campo, bloco Alfa I.  
 
10.2. Os recursos devidamente fundamentados deverão ser protocolados no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da data da divulgação da lista de inscritos.  
 
10.3. A Comissão Eleitoral proferirá julgamento em igual período, divulgando o resultado 
através do site da UFABC. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, a critério da 
Comissão Eleitoral.  
 
11.2. A inscrição dos membros implicará no conhecimento e aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital.  
 
11.3. Os casos omissos nesta resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  
 
Santo André, 02 de Setembro de 2016. 

 
 
 
 

Luciana Pereira 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO I – CALENDÁRIO 
 

Data Atividade 
05/09/2016 Abertura do período de inscrições via internet - a partir das 15h00  
16/09/2016 Encerramento do período de inscrições – às 18h00  
19/09/2016 Publicação do Resultado das Inscrições no site da UFABC – www.ufabc.edu.br  
20/09/2016 Interposição de Recursos  
21/09/2016 Resultado dos Recursos  
21/09/2016 Publicação da Homologação das Inscrições no site da UFABC – 

www.ufabc.edu.br  
21/09/2016 Início da campanha eleitoral  
28/09/2016 Fim da campanha eleitoral  
29/09/2016 Eleições  
30/09/2016 Resultado das eleições  
03/10/2016 Início do período para interposição dos pedidos de impugnação  
04/10/2016 Fim do período para interposição dos pedidos de impugnação  
05/10/2016 Resultado dos pedidos de impugnação  
07/10/2016 Publicação da homologação da eleição no Boletim de Serviços  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André – SP 
CEP 09210-580 - Fone: (11) 4996.7983 
gabinete.prograd@ufabc.edu.br 
 

 

 
EDITAL Nº 001/2016

 
Normas do Processo Eleitoral para composição da 

representação discente na Plenária do Bacharelado em 

Ciência e Tecnologia. 
 
 
 A coordenação do Bacharelado em Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o processo para a composição da representação discente na Plenária do 
Bacharelado em Ciência e Tecnologia, conforme disposições da Resolução ConsUni n°47 de 03 
de agosto de 2010 e da Resolução do ConsEPE n°74 de 16 de agosto de 2010. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1. Os discentes matriculados no Bacharelado em Ciência e Tecnologia elegerão os membros 
discentes titulares e seus respectivos suplentes para representação na Plenária do BC&T.  
 
1.2. São elegíveis para representação na Plenária quaisquer discentes do BC&T que:  
a) Estejam regularmente matriculados no Bacharelado em Ciência e Tecnologia;  
b) Não estejam, no período de processo eleitoral, com a matrícula trancada;  
 
2. DA PLENÁRIA  
 
2.1. A Plenária doBacharelado em Ciência e Tecnologia serácomposta, conforme estabelece a 
Resolução ConsUni n°47 de 03 de agosto de 2010, por:  
a) Todos os docentes credenciados no BC&T;  
b) Pela representação discente constituída de até 20% (número inteiro mais próximo) do total de 
membros da Plenária e;  
c) Pela representação dos técnico-administrativos constituída de até 10% (número inteiro mais 
próximo) do total de membros da Plenária.  
 
2.2. Compete aos membros da Plenária, conforme estabelece a Resolução ConsUni n°47: 
a) Propor diretrizes gerais do Projeto Pedagógico e as atualizações da matriz curricular do curso;  
b) Analisar a programação anual das disciplinas obrigatórias, de opção limitada e as disciplinas 
livres, propostas pela respectiva Coordenação de Curso e;  
c) Eleger o coordenador, o vice-coordenador e os membros que comporão as Coordenações de 
Curso.  
 
2.3. A representação dos discentes na Plenária do BC&T será de um ano, podendo ter uma 
recondução.  
 
3. DA COMISSÃO ELEITORAL  
 
3.1. O pró-reitor de Graduação nomeará a Comissão Eleitoralcuja competência será:  
a) Cumprir e fazer cumprir esse Edital;  
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b) Oficializar e divulgar o registro de inscrições;  
c) Divulgar, através de publicação oficial no site da UFABC, a homologação das inscrições 
deferidas;  
d) Decidir sobre recursos interpostos;  
e) Homologar, proclamar e divulgar os resultados e;  
f) Elaborar o Relatório Final.  
 
4. DO COLÉGIO ELEITORAL  
 
4.1. Serão considerados eleitores discentes para composição da Plenária do Bacharelado em 
Ciência e Tecnologia todos os alunos devidamente matriculados no BC&T. 
 
4.2. O eleitor votará no candidato a representação na Plenária observando o seguinte critério:  
a) Cada aluno votará somente em um membro discente candidato à representação na Plenária.  
 
5. DO CALENDÁRIO ELEITORAL  
 
5.1 O processo eleitoral acontecerá de acordo com o calendário estabelecido no Anexo I.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES  
 
6.1. As inscrições para membros discentes titulares e suplentes da plenária do BC&T serão 
efetuadas mediante preenchimento de formulário via internet através da página da Pró-reitoria de 
Graduação – http://prograd.ufabc.edu.br durante período estabelecido no calendário anexo.  
 
6.2. Serão aceitas inscrições de titulares sem suplentes.  
 
6.3. Todas as informações referentes ao processo serão divulgadas através da página da Pró-
reitoria de Graduação – http://prograd.ufabc.edu.br.  
 
6.4. As inscrições efetuadas fora do prazo estabelecido no anexo desse edital serão indeferidas 
pela Comissão Eleitoral.  
 
6.5. Havendo número menor de inscritos em relação ao número de membros necessários para 
compor a representação na Plenária do BC&T o processo eleitoral se encerra, homologando os 
inscritos, titulares e seus respectivos suplentes, como membros da Plenária do BC&T. 
 
7. DA CAMPANHA  
 
7.1. Os candidatos poderão distribuir panfletos, utilizar cartazes, faixas e outros meios de 
divulgação na UFABC, sem danificar bens da Universidade.  
 
7.2. É vetado aos candidatos na campanha eleitoral:  
a) Fazer propaganda sonora dentro do campus da UFABC que perturbem as atividades 
acadêmicas e administrativas;  
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b) Praticar atos de campanha que danifiquem o patrimônio da UFABC, tais como pichação e/ou 
fixação de material em paredes, muros ou pisos;  
c) Utilizar recursos financeiros da UFABC.  
 
7.3. Nos terminais de votação poderão permanecer apenas os membros da Comissão Eleitoral, o 
eleitor e os servidores designados para colaborar com a Comissão (mesários).  
 
7.4. A campanha eleitoral encerrar-se-á vinte e quatro horas antes do horário de início das 
eleições. 
 
8. DAS ELEIÇÕES  
 
8.1 A votação far-se-á por meio de sistema eletrônico online com voto secreto, pessoal e 
intransferível em uma única chapa.  
 
8.2 Caberá ao responsável pela eleição abrir e encerrar as atividades da respectiva seção.  
 
8.3 Caberá aos membros da Comissão Eleitoral contabilizar a votação após o encerramento do 
período de votação.  
 
9. DA APURAÇÃO  
 
9.1. A apuração dos votos e a divulgação do resultado serão realizadas após o encerramento das 
eleições.  
 
9.2. Eventuais pedidos de impugnações serão analisados pelo Presidente da Comissão Eleitoral, 
desde que protocolados na Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão da PROGRAD no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da divulgação da lista de classificação dos 
candidatos.  
 
9.3. Concluídos a apuração, a contabilização dos votos e o julgamento de possíveis pedidos de 
impugnações, a Comissão Eleitoral deverá encaminhar ao Coordenador do Bacharelado em 
Ciência e Tecnologia, ata circunstanciada da sessão de apuração dos votos, contendo os nomes 
dos eleitos e o total dos votos brancos e nulos.  
 
9.4. Em caso de empate no resultado da eleição de representação dos discentes, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate:  
a) Maior coeficiente de progressão na UFABC;  
b) Persistindo o empate, maior idade.  
 
10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  
 
10.1. Eventuais recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Eleitoral e 
protocolados na Divisão de Planejamento e Apoio à gestão da PROGRAD localizada no campus 
Santo André – Piso Térreo do Bloco A e no câmpus São Bernardo do Campo, bloco Alfa I.  
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10.2. Os recursos devidamente fundamentados deverão ser protocolados no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da data da divulgação da lista de inscritos.  
 
10.3. A Comissão Eleitoral proferirá julgamento em igual período, divulgando o resultado 
através do site da UFABC. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, a critério da 
Comissão Eleitoral.  
 
11.2. A inscrição dos membros implicará no conhecimento e aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital.  
 
11.3. Os casos omissos nesta resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  
 
Santo André, 02 de Setembro de 2016. 

 
 
 
 

José Fernando Queiruga Rey 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO I – CALENDÁRIO 
 

Data Atividade 
05/09/2016 Abertura do período de inscrições via internet - a partir das 15h00  
16/09/2016 Encerramento do período de inscrições – às 18h00  
19/09/2016 Publicação do Resultado das Inscrições no site da UFABC – www.ufabc.edu.br  
20/09/2016 Interposição de Recursos  
21/09/2016 Resultado dos Recursos  
21/09/2016 Publicação da Homologação das Inscrições no site da UFABC – 

www.ufabc.edu.br  
21/09/2016 Início da campanha eleitoral  
28/09/2016 Fim da campanha eleitoral  
29/09/2016 Eleições  
30/09/2016 Resultado das eleições  
03/10/2016 Início do período para interposição dos pedidos de impugnação  
04/10/2016 Fim do período para interposição dos pedidos de impugnação  
05/10/2016 Resultado dos pedidos de impugnação  
07/10/2016 Publicação da homologação da eleição no Boletim de Serviços  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Graduação 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7020 
pibid.prograd@ufabc.edu.br 

 
EDITAL PIBID Nº 006/2016 

 

Seleção de professores da rede pública para o 

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação 

à Docência - PIBID/UFABC 2014. 

 

A Coordenadora do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência da 
UFABC, nomeada pela Portaria UFABC nº 232 de 24 de março de 2014 e considerando 
as competências delegadas pela Portaria UFABC nº 235 de 24 de março de 2014, 
publicadas no Boletim de Serviço da UFABC nº 358 de 28 de março de 2014, no uso de 
suas atribuições legais, torna público o presente Edital, contendo as normas referentes 
ao processo seletivo de bolsistas para o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à 
Docência PIBID - UFABC. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O presente edital tem por finalidade o preenchimento de vagas e a formação de 
cadastro reserva de bolsistas para o programa institucional do PIBID/UFABC. 

 

2. DO PROGRAMA 

 

2.1. O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID) visa fomentar 
a iniciação à docência, contribuindo para o aperfeiçoamento da formação de docentes 
em nível superior e para a melhoria da qualidade da educação básica pública brasileira. 

2.2. Informações sobre o projeto institucional estão disponíveis em 
http://pibid.ufabc.edu.br 

 

3. DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA 

 

3.1. Incentivar a formação de docentes em nível superior para a educação básica;  

3.2. Contribuir para a valorização do magistério; 

3.3. Elevar a qualidade da formação inicial de professores nos cursos de licenciatura, 
promovendo a integração entre educação superior e educação básica;
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3.4. Inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede pública de educação, 
proporcionando-lhes oportunidades de criação e participação em experiências 
metodológicas, tecnológicas e práticas docentes de caráter inovador e interdisciplinar 
que busquem a superação de problemas identificados no processo de ensino- 
aprendizagem; 

3.5. Incentivar escolas públicas de educação básica, mobilizando seus professores como 
co-formadores dos futuros docentes e tornando-as protagonistas nos processos de 
formação inicial para o magistério; 

3.6. Contribuir para a articulação entre teoria e prática necessárias à formação dos 
docentes, elevando a qualidade das ações acadêmicas nos cursos de licenciatura; 

3.7. Contribuir para que os estudantes de licenciatura se insiram na cultura escolar do 
magistério, por meio da apropriação e da reflexão sobre instrumentos, saberes e 
peculiaridades do trabalho docente. 

 

4. DAS BOLSAS 
 

4.1. Da duração das bolsas 
 

4.1.1. A bolsa de supervisão terá duração de até 48 (quarenta e oito) meses, 
prorrogáveis por igual período. 

4.1.2. Independentemente de seu prazo de duração, as bolsas terão vigência apenas 
durante a execução do projeto/subprojeto. 

4.1.3. O período de vigência da bolsa será contado a partir da assinatura do termo de 
compromisso, estando prevista a substituição do bolsista, caso o seu desempenho não 
seja satisfatório ou pela sua desistência. 

4.1.4. O supervisor não poderá acumular bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou 
bolsa concedida pela CAPES ou por qualquer agência de fomento pública, nacional ou 
internacional, ou de instituição pública ou privada. 

 

4.2. Do pagamento das bolsas 
 

4.2.1. As bolsas são pagas pela CAPES diretamente aos bolsistas, por meio de crédito 
bancário realizado na conta corrente individual do beneficiário, informada na ocasião da 
convocação;  

4.2.2. A bolsa terá o valor mensal de R$765,00 conforme definido pela CAPES em 
norma específica. 

4.2.3. Após a assinatura do termo de compromisso, o Coordenador Institucional 
homologará o pagamento da bolsa até o 14º dia do mês vigente.  

4.2.4. Caso o bolsista tenha sido convocado após a data que se refere o subitem 4.2.3, o 
pagamento será efetuado somente no mês subsequente. 
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4.2.5. O pagamento será realizado mensalmente, mediante bom desempenho do bolsista 
e satisfação dos dispostos presentes neste edital e no termo de compromisso. 

 

5. DAS VAGAS 
 

5.1. O cadastro será composto conforme quadro abaixo:  

 

Área Vagas 

Biologia CR 

Interdisciplinar (Licenciaturas UFABC) 1 

Matemática CR 

Química CR 

 
5.2. A convocação de bolsistas não é obrigatória e está condicionada ao número de 
bolsas por subprojeto, concedidas conforme ANEXO II da Portaria nº 96 de 18 de julho 
de 2013. 
5.3. A convocação de bolsistas para o preenchimento das vagas está condicionada à 
liberação orçamentária e autorização para inserção de novas bolsas no Sistema de 
Acompanhamento de Concessões da CAPES/MEC. 
5.4. Na área “Interdisciplinar” serão desenvolvidas atividades que contemplam as áreas 
de conhecimento dos cursos de Licenciatura oferecidos pela UFABC, sendo, portanto, 
obrigatório que o candidato esteja vinculado a uma dessas respectivas áreas. 

 
6. DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE BOLSA  

 
6.1. Ser brasileiro ou possuir visto permanente no País; 

6.2. Estar em dias com as obrigações eleitorais, em caso de cidadania brasileira; 

6.3. Possuir licenciatura, preferencialmente, na área do subprojeto; 

6.4. Possuir experiência mínima de 2 (dois) anos no magistério na educação básica; 

6.5. Ser professor na escola participante do projeto Pibid e ministrar disciplina ou atuar 
na área do subprojeto; 

6.5.1. Serão admitidas escolas participantes localizadas nas cidades de Santo André, São 
Bernardo do Campo e São Caetano do Sul. 
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7. RESPONSABILIDADES DO BOLSISTA 
 

7.1. elaborar, desenvolver e acompanhar as atividades dos bolsistas de iniciação à 
docência; 

7.2. dedicar-se, no período de vigência da bolsa, no mínimo 8 horas extraclasse 
semanais às atividades do Pibid, sem prejuízo do cumprimento de seus compromissos 
regulares como professor da escola; 

7.3. controlar a frequência dos bolsistas de iniciação à docência na escola, repassando 
essas informações ao coordenador de área; 

7.4. informar ao coordenador de área eventuais mudanças nas condições que lhe 
garantiram participação no Pibid; 

7.5. elaborar e entregar, dentro do prazo estipulado, folha de frequência mensal;  

 
7.6. atentar-se à utilização do português de acordo com a norma culta, quando se tratar 
de comunicação formal do programa ou demais atividades que envolvam a escrita; 
 
7.7. participar da Semana de Ciência e Tecnologia da UFABC; 
 
7.8. participar do Simpósio de Iniciação à Docência da UFABC e dos Encontros do 
Programa promovidos na Instituição; 
 
7.9. informar à comunidade escolar sobre as atividades do projeto; 
 
7.10 enviar ao coordenador de área quaisquer relatórios e documentos de 
acompanhamento das atividades dos bolsistas de iniciação à docência sob sua  
supervisão, sempre que solicitado; 
 
7.11 participar das atividades de acompanhamento e avaliação do Pibid definidas pela 
Capes; 
 
7.12 manter seus dados atualizados na Plataforma Freire do MEC; 
 
7.13 assinar termo de desligamento do projeto, quando couber; 
 
7.14 compartilhar com a direção da escola e seus pares as boas práticas do Pibid na 
perspectiva de buscar a excelência na formação de professores;  
 
7.15 elaborar e desenvolver, quando possível, projetos interdisciplinares que valorizem 
a intersetorialidade e a conexão dos conhecimentos presentes da educação básica; 
 
7.16 fazer menção expressa, nos trabalhos publicados, ao apoio material e/ou financeiro 
recebido da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes – 
Brasil; 
 
7.17 restituir à Capes eventuais benefícios recebidos indevidamente do programa, por 
meio de Guia de Recolhimento da União (GRU); 
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7.18 participar das reuniões do Pibid/UFABC em locais e datas agendados pelos 
coordenadores dos subprojetos ou pelo coordenador institucional; 
 
7.19 deslocar-se, com recursos próprios, às escolas participantes do Pibid/UFABC e às 
dependências da UFABC, para os encontros agendados pelos coordenadores e 
coordenação institucional; 
 
7.20  ter assiduidade, pontualidade e compromisso com todas as atividades do programa. 

 
8. DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1. Data e Local das Inscrições 
8.1.1.  A inscrição deverá ser realizada pelo candidato nos dias 02 e 05 de setembro de 
2016 na Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão da Pró-Reitoria de Graduação, 
situada no Campus Santo André – Avenida dos Estados, 5001 – Bloco A – Piso Térreo, 
no horário das 14h às 16h. 

 

8.2. Documentos Necessários 
 

8.2.1. Original e Cópia do RG e CPF; 
8.2.2. Formulário de inscrição devidamente preenchido (ANEXO A); 

8.2.3. Currículo plataforma Lattes; 

8.2.4. Termo de adesão e compromisso, devidamente assinado pelo diretor da escola 
(ANEXO B); 

8.2.5. Histórico da Graduação atualizado; 

8.2.6. Cópia do Diploma ou Certificado de Graduação 

8.2.7. Carta de motivação e compromisso, justificando o interesse em participar do 
Programa. 

8.2.8. Certificado de quitação emitido pelo site 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral. 

8.2.9. A falta de um dos documentos solicitados e/ou o comparecimento após o horário 
de atendimento estabelecido nesse edital implicará na não aceitação da inscrição. 
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9. DO PROCESSO SELETIVO 
 

9.1. O processo seletivo constará de duas etapas: análise documental e entrevista. Serão 
atribuídas, respectivamente, notas de 0 (zero) a 60 (sessenta) e de 0 (zero) a 40 
(quarenta), em cada uma das etapas, aos candidatos. 

9.2. Ao Currículo, ao Diploma ou Certificado de Graduação e à Carta de Motivação 
serão atribuídas notas até 20 pontos para cada documento, totalizando no máximo 60 
pontos, em função da vinculação e/ou identificação a projetos ligados à formação 
docente e aos objetivos deste PIBID. 

9.3. À entrevista será dada uma nota até 40 (quarenta), a Critério da Comissão de 
Avaliação do PIBID. 

9.4. Caso o candidato não compareça à entrevista estará automaticamente eliminado do 
processo seletivo. 

9.5. A classificação final em cada uma das subáreas do projeto observará uma ordem 
decrescente da soma das pontuações obtidas pelos candidatos nos itens 9.2 e 9.3 Serão 
considerados aprovados, os candidatos que obtiverem uma nota mínima de 40 pontos. 

 

10. DOS RESULTADOS, RECURSOS E DO CADASTRAMENTO DO 
BOLSISTA 
 

10.1. As entrevistas dos candidatos habilitados serão realizadas no dia 06 de setembro 
de 2016, conforme local e horários a serem publicados na página do PIBID no site da 
UFABC (http://pibid.ufabc.edu.br). 

10.2.  A publicação do resultado final acontecerá em 09/09/2016, na página do PIBID 
no site da UFABC (http://pibid.ufabc.edu.br). 

10.3. As possíveis interposições de recursos referentes ao resultado final serão 
recebidas na Divisão de Planejamento e Apoio à Gestão da Pró-Reitoria de Graduação 
no dia 12/09/2016 das 10h às 12h. 

10.4. A convocação de bolsistas respeitará a tabela de concessão de bolsas disponível 
no ANEXO II da Portaria nº 96 de 18 de julho de 2013, estando portanto condicionada 
ao número de participantes das diferentes categorias por subprojeto. 

 

11. DO CADASTRO RESERVA 
 

11.1. O cadastro reserva é formado para preenchimento de vagas disponibilizadas 
durante a execução do projeto, em decorrência de desistências ou do desligamento por 
não cumprimento das exigências para participação no programa. 

11.2. Os candidatos aprovados, mas não classificados dentro do número de vagas 
comporão a relação de cadastro de reserva. 
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11.3. Ao término da seleção os candidatos classificados serão relacionados, 
considerando a área de seu subprojeto e sua pontuação final. 

11.4. As convocações poderão ocorrer durante o prazo de validade do edital, 
dependendo do surgimento de vagas e da aprovação da Comissão de Acompanhamento 
do PIBID - CAP. 

11.5. No ato da convocação os bolsistas deverão comprovar os requisitos necessários 
para a inclusão no Programa. 

11.6. O candidato será contatado via e-mail e sua convocação será publicada na página 
do PIBID no site da UFABC (http://pibid.ufabc.edu.br). 

11.7. Caso o candidato convocado não compareça para assumir a vaga no prazo 
estabelecido será considerado desistente. 

11.8. Havendo disponibilização de vagas para área cuja lista de cadastro reserva tenha 
sido finalizada, será publicado um novo edital. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. O cronograma do processo seletivo está localizado no ANEXO C desse Edital. 

12.2. Este edital foi elaborado em consonância com o Decreto 7.692, de 02 de março de 
2012 e com a Portaria nº 96, de 18 de julho de 2013 – que aprova o Regulamento do 
Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) 

12.3. A inscrição do candidato no programa implica o reconhecimento e aceitação de 
todas as condições previstas neste edital. 

12.4. Durante o período de execução do projeto PIBID/UFABC, caso haja liberação de 
vagas, as convocações do Cadastro Reserva obedecerão à ordem de classificação do 
candidato. 
12.5. Fica o candidato responsável por manter seus dados cadastrais atualizados junto à 
Pró-Reitoria de Graduação, assim como acompanhar a publicação e divulgação de 
informações referente às etapas do processo seletivo do presente edital. 

12.6. A Pró-Reitoria de Graduação não se responsabilizará pela atuação de bolsistas 
voluntários.  

12.7. Este edital terá a validade de 01(um) ano a contar da data de sua publicação, ou 
até que todos os candidatos do cadastro reserva sejam convocados. 

12.8. Os casos específicos e/ou omissos neste Edital serão analisados pela Coordenação 
Institucional.  

 
Santo André, 31 de agosto de 2016. 

 

Prof.ª Dr.ª Meiri Aparecida Gurgel de Campos Miranda 
Coordenadora Institucional do PIBID 
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ANEXO A 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO   
FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO PIBID 

  
Nome Completo: 

 Escola Conveniada: 

Área Pretendida: 

Telefone fixo: (___) Telefone Celular: (___) 

E-mail: 

Declaração 

Declaro que estou ciente das informações contidas no edital, ficando responsável por acompanhar as 
publicações divulgadas no site da UFABC. Os requisitos serão confirmados pela Coordenação do 
Programa PIBID e caso todos os itens não sejam atendidos o candidato será desclassificado. 

                    
DATA: _______/_______/______ 

    
  

 
ASSINATURA 
CANDIDATO    

 

  

  

 

          

 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

Protocolo de inscrição 
 PROCESSO SELETIVO PIBID 

 Nome Completo: 

OBSERVAÇÃO: 

Declaro que estou ciente das informações contidas no edital, ficando responsável por acompanhar as 
publicações divulgadas no site da UFABC. Os requisitos serão confirmados pela Coordenação do 
Programa PIBID e caso todos os itens não sejam atendidos o candidato será desclassificado. 

DATA: ________/________/_______ 

    

 

    

  
ASSINATURA 
CANDIDATO 

 

 
SERVIDOR 

RESPONSÁVEL   
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ANEXO B 

 
MODELO DE TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO 

 
Eu, ______________________________________________________________, 

portador (a) do RG nº: ___________________________________________________, 

CPF: ________________________Nacionalidade:____________________________, 

declaro, para os devidos fins, ter conhecimento do conteúdo do Projeto intitulado: 
"Formação de Professores em contextos colaborativos e interdisciplinares" - 2014-2017, 
elaborado por professores da UFABC e vinculado ao Programa Institucional de Bolsa 

de Iniciação à Docência (PIBID) - CAPES, no âmbito do Edital nº 61/2013 - CAPES, 

submetido à Instituição Fundação Universidade Federal do ABC, apresentado nesta 

escola. Declaro, ainda, dados os poderes a mim atribuídos pelo cargo de Diretor, estar 

de acordo com a participação da unidade escolar: 

______________________________________________________________________, 

com sede em _________________________________________________________, na 

Rua: ________________________________________________________________, 

nº: ______, Bairro: _______________________________, CEP: _________ - _______,  

no referido projeto, garantindo a realização da parceria.   

 

 

Para tanto, assino o presente documento.  

 

 
 

____________________  
(Local data e ano)  

 
 
 
  

___________________________________  
(Nome e assinatura do (a) Diretor (a)  

 
 
 
  

_____________________________________________  
(Carimbo do (a) Diretor (a) e da Unidade Escolar) 
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ANEXO C 

Cronograma do Processo Seletivo do PIBID 2016 

 

Datas Etapas 

02 e 05 de setembro/16 Inscrições 

5/09/2016 Envio dos horários e locais das 

entrevistas à Prograd pelos 

coordenadores 

05/09/2016 Divulgação dos horários e locais das 

entrevistas 

 06/09/2016 Entrevistas 

08/09/2016 Envio dos resultados finais à Prograd 

09/09/2016 Divulgação do resultado final 

12/09/2016 Recursos (das 10h às 12h) 

13/09/2016 Resultado dos recursos 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-reitoria de Pós-graduação 
Divisão de Apoio às Coordenações 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 
cursos.pos@ufabc.edu.br 
CNPJ: 07.722.779/0001-06 

 

 
 

PORTARIA DA PROPG/DAP Nº 032/2016, de 31 de agosto de 2016. 
 

Estabelece normas para a composição de bancas no 

âmbito do Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia da Informação da UFABC 

 
 

 
A Coordenação do Programa  de Pós-Graduação em Engenharia da Informação  

da Fundação Universidade Federal do ABC – UFABC, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 
 

Art 1º  A composição das bancas de defesa de Dissertação de Mestrado ou Tese 
de Doutorado deverão ser aprovadas pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia da Informação antes da entrega da solicitação da defesa à secretaria, conforme 
procedimentos descritos nas Normas Internas do Programa de Pós-graduação em Engenharia da 
Informação da UFABC. 
 

Art 2º Para solicitação de aprovação da banca de defesa de Dissertação de 
Mestrado ou Tese de Doutorado, o discente e seu orientador deverão encaminhar à Coordenação 
do Programa uma lista com os nomes dos membros titulares e suplentes, bem como o Título, 
Resumo e Palavras-Chave do trabalho. 
  Parágrafo único. O discente e seu orientador deverão enviar a sugestão de banca 
para a coordenação do Programa, por email, com antecedência mínima de 60 dias em relação à 
estimativa de data para a defesa. 
 

Art 3º A Coordenação do Programa analisará os nomes em suas reuniões 
ordinárias, confirmando, ou não, a composição da banca.  
  

I - A Coordenação emitirá o seu parecer com antecedência mínima de 50 
(cinquenta) dias em relação à estimativa de data para a defesa.  
   

II - Quando necessário, a coordenação do programa poderá  aprovar a composição 
da banca ad referendum.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-reitoria de Pós-graduação 
Divisão de Apoio às Coordenações 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 
cursos.pos@ufabc.edu.br 
CNPJ: 07.722.779/0001-06 

 

III - No caso de não aprovação de um ou mais membros sugeridos pela banca, o 
discente e seu orientador deverão sugerir novos nomes no prazo de 10 (dez) dias após a emissão 
do parecer. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

 
 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia da Informação 

 

 

 

 

. 

 

 

Protocolo nº 103-INFO-rbn 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-reitoria de Pós-graduação 
Divisão de Apoio às Coordenações 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 
cursos.pos@ufabc.edu.br 
CNPJ: 07.722.779/0001-06 

 

PORTARIA DA PROPG/DAP Nº 033/2016, de 31 de agosto de 2016. 
 

Estabelece as disciplinas obrigatórias e define as 

regras para aproveitamento de créditos no curso de 

Doutorado em Engenharia da Informação da 

UFABC  

 
 
A Coordenação do Programa  de Pós-Graduação em Engenharia da Informação  

da Fundação Universidade Federal do ABC – UFABC, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 

Art 1º  O aluno matriculado no curso de Doutorado em Engenharia da Informação 
da UFABC deverá cursar obrigatoriamente a disciplina Seminários de Pesquisa II. 
 

Art 2º - O aluno terá direito de solicitar o aproveitamento dos créditos obtidos em 
disciplinas cursadas em quaisquer cursos de pós-graduação stricto-sensu no país ou no exterior 
até dez anos antes do seu ingresso no doutorado, exceto aqueles obtidos em disciplina de Estudo 
Dirigido ou similar. 
   
  Parágrafo único. Serão aproveitados no máximo 48 créditos em disciplinas 
cursadas fora do programa de pós-graduação em Engenharia de Informação. 
 
  Art 3º - No caso do aluno de doutorado que tenha obtido o título de mestre há 
mais de 09 (nove) anos ou no caso de ingressante na modalidade doutorado direto, o número de 
créditos para a integralização passa a ser de 64 créditos, sendo que as disciplinas Projeto e 
Comunicação de Pesquisa em Engenharia da Informação e Seminários II deverão ser 
obrigatoriamente cursadas. 
   
  Art 4º - Solicitações de aproveitamento de créditos só poderão ser realizadas 
antes do exame de qualificação do doutorado.  

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia da Informação 

Protocolo nº 104-INFO-rbn 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Biomédica 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP. 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 
ppgebm@ufabc.edu.br 
 
 

 

EDITAL Nº 004/2016 
(Publicado no Boletim de Serviço da UFABC nº 385 de 02 de setembro de 2016) 

 
Normas do Processo Seletivo para o Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Biomédica, 

referente ao ingresso no primeiro quadrimestre 

do ano de 2017. 

 

O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Biomédica – PPG-EBM, da Universidade Federal 
do ABC – UFABC, torna pública a abertura das inscrições para a seleção de candidatos para 
ingresso no curso de mestrado acadêmico, stricto sensu, com início previsto para o primeiro 
quadrimestre de 2017 e estabelece as normas e procedimentos para o processo de seleção de 
candidatos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. O Processo Seletivo será realizado pela Comissão de Seleção, indicada pela Coordenação do 
Programa, a qual será presidida pelo servidor docente Marcos Duarte – Siape 1876376, sendo 
seus demais membros titulares os servidores docentes Andrea Cecília Dórion Rodas – Siape 
2125782, Ana Carolina Quirino Simões – Siape 1732829, Christiane Bertachini Lombello – 
Siape 1764675 e Nasser Ali Daghastanli – Siape 2605683 e Ronny Calixto Carbonari - Siape 
957691. 

 
1.2. A seleção dos candidatos será realizada a partir da análise dos documentos  descritos nos 
itens 4.1 e 6.2 do presente edital, bem como por meio de prova escrita geral e prova sobre o 
projeto de pesquisa. 

 

1.3. É requisito, para o ingresso no curso de mestrado, a indicação de um orientador pertencente 
ao quadro de orientadores credenciados no programa, disponível em http://ebm.ufabc.edu.br/pos-
graduacao/orientadores, com sua ciência manifesta por meio de carta de aceite. 

 

1.4. Não há taxa de inscrição para o processo seletivo de que trata o presente edital. 
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2. DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 
 
2.1. O calendário de inscrição, seleção e início das aulas é apresentado abaixo: 

 

EVENTO DATA 

Prazo de inscrição 20 de setembro a 20 de outubro de 
2016 

Divulgação das inscrições homologadas e motivos 
do indeferimento (I) 

Até 31 de outubro de 2016 

Prazo para recurso das inscrições indeferidas (I) 01 de novembro a 06 de novembro de 
2016 

Resultado dos recursos das inscrições (I) Até 08 de novembro de 2016 

Prova específica e prova sobre o projeto 16 de novembro a 18 de novembro de 
2016 

Divulgação da lista de aprovados (II) Até 21 de novembro de 2016 

Prazo para recurso da lista de aprovados (II) 22 de novembro a 26 de novembro de 
2016 

Divulgação do resultado final do Processo Seletivo 
para 2017.1 

02 de dezembro de 2016 

Matrícula A ser definido / divulgado 

Início das aulas A ser definido / divulgado 

 
3. DAS VAGAS OFERECIDAS 
 
3.1. Serão oferecidas até 15 (quinze)  vagas para o Curso de Mestrado. O número de vagas a 
ser preenchido será em função da existência de candidatos classificados nos termos do presente 
Edital e da disponibilidade de professor orientador. 

 

3.2. A critério da Comissão de Seleção, poderá ser publicado na página do Programa, uma “Lista 
de Espera de Candidatos” para preenchimento de vagas cujos candidatos aprovados não efetivem 
suas matrículas conforme descrito no item 9.3 deste Edital. 
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4. DA INSCRIÇÃO 
 
4.1. Para se inscrever no processo seletivo, o candidato deverá, no período de 20 de setembro a 
20 de outubro de 2016 (horário de Brasília), acessar o formulário de inscrição do programa 
disponível no site: http://propg.ufabc.edu.br/processos-seletivos/, responder ao questionário e 
anexar as cópias dos seguintes documentos (obrigatoriamente em formato PDF):   

 

I - Cópia do RG, para candidatos de nacionalidade brasileira, ou cópia do RNE, para candidatos 
de nacionalidade estrangeira (se não possuir o RNE, será aceita, para inscrição, cópia do 
passaporte);  

II – Cópia do CPF (não será aceita a CNH);  

III - Cópia do histórico escolar da graduação; 

IV - Caso tenha cursado algum programa de pós-graduação, cópia do(s) certificado(s) de 
conclusão e respectivo(s) histórico(s); 

V – Cópia do currículo completo do candidato da plataforma Lattes (disponível em: 
http://lattes.cnpq.br) ou curriculum vitae com informações equivalentes; 

VI - Projeto de Pesquisa. O Projeto de pesquisa deve conter de 5 a 10 (cinco a dez) páginas em 
espaço simples, contendo: Nome do candidato; Título; Resumo (máximo de 10 linhas); 
Contextualização; Justificativa e Relevância para o Programa de Pós-graduação em Engenharia 
Biomédica; Objetivos; Material e Métodos; Análise de Resultado; Infraestrutura necessária; 
Cronograma e Referências bibliográficas; 

VII - Carta de aceite do orientador (assinada pelo mesmo com data dos últimos 90 dias até a data 
de inscrição) segundo formato disponível em http://propg.ufabc.edu.br/formulario/ -> aceite 
de orientação; 

VIII - Carta descrevendo seus interesses específicos em pesquisa e motivação para ingresso; 

IX - Caso tenha sido contemplado com bolsa de estudos por uma agência de fomento, 
documento comprobatório da concessão da bolsa com vigência compatível com o período de 
integralização do curso ao qual o candidato(a) pleiteia a vaga; 

X – Carta de solicitação para realização de prova escrita em inglês, quando for o caso; 

XI - Planilha eletrônica preenchida com as informações para pontuação referente ao curriculum 

vitae disponível em http://ebm.ufabc.edu.br/pos-graduacao/processo-seletivo/atual/; 
XII – Documentos comprobatórios dos itens do curriculum vitae ou Currículo Lattes 
enumerados segundo a planilha do item XI. Os comprovantes devem ser todos digitalizados e 
organizados em um arquivo PDF, cujo tamanho não deve ultrapassar 10MB; 
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XIII – Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão, ou Atestado com previsão de sua 
conclusão até a data de matrícula no Programa; 

a) os diplomas de graduação e de mestrado obtidos em Programa no exterior não necessitam ter 
a sua revalidação, por instituição pública brasileira, no momento da inscrição para o processo 
seletivo. 

Parágrafo único – A falta de qualquer desses documentos e do atendimento de suas exigências 
acarretará no indeferimento da inscrição.  

 

4.2. O currículo entregue pelo candidato deverá ser comprovado por meio de documentos e 
entregue NO INÍCIO DA PROVA ESPECÍFICA. Preferencialmente deverá ser o currículo da 
Plataforma Lattes e deverá constar, no mínimo, as seguintes informações: 

 Iniciação(ões) científica(s) realizada(s) pelo candidato, com título, período, orientador e 
órgão financiador, quando houver; 
 Publicações; 
 Apresentações de trabalhos; 
 Participação em eventos; 
 Experiência profissional. 

 

4.3. Candidatos com bolsa de pesquisa previamente aprovada, e que optarem pela entrada no 
curso por meio deste edital, devem entregar cópia dos documentos comprobatórios de concessão 
da bolsa da agência financiadora com cópia do projeto e anuência do orientador, junto com a 
documentação exigida no item 4.2. No documento comprobatório deve constar a vigência da 
bolsa, a qual deve ser compatível com o período de integralização do curso ao qual o 
candidato(a) pleiteia a vaga. 

 

4.4. Os candidatos que já foram alunos regulares no Programa e que por algum motivo não 
concluíram o mestrado no prazo estabelecido devem, obrigatoriamente, apresentar carta de 
recomendação de seu ex-orientador. 

 

4.4.1 As cartas de recomendação citadas deverão ser enviadas diretamente pelo recomendante 
para o e-mail institucional do programa: ppgebm@ufabc.edu.br. É de inteira responsabilidade 
dos candidatos verificarem junto às pessoas solicitadas, se as cartas foram enviadas. O candidato 
não terá sua inscrição homologada caso não sejam recebidas as cartas de recomendação citadas 
no item 4.4. 
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4.5. O candidato deve indicar no formulário de inscrição se há interesse em concorrer a uma 
bolsa de estudo. A atribuição de bolsas será feita conforme descrito no item 10 deste edital. 

 

4.6. Os documentos entregues para a inscrição no processo seletivo não serão reaproveitados 
para a matrícula, desse modo, o candidato aprovado deverá providenciar a documentação 
necessária para a matrícula em sua totalidade (vide: http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/). 

 

5. DOS PORTADORES DE NECESIDADES ESPECIAIS 
 
5.1. Candidatos que, no momento da inscrição, afirmarem ser portares de necessidades 
especiais deverão indicar os equipamentos necessários para a realização do processo seletivo e 
anexar o atestado ou documentos que comprovem essa necessidade. 

 

5.2. A indicação de equipamentos necessários para a realização das etapas do processo seletivo 
(conforme indicação na Ficha de Inscrição) servirá para viabilizar a disponibilidade desses 
pela UFABC, e a eventual indisponibilidade de atendimento será comunicada ao 
candidato via e-mail. 
 

6. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
 
6.1. Os candidatos ao curso de mestrado obrigatoriamente deverão definir orientador credenciado 
no Programa e com disponibilidade de vagas. O pretenso orientador deverá assinar o projeto de 
pesquisa com manifestação explícita de sua anuência e a carta de aceite de orientação conforme 
modelo constante em http://propg.ufabc.edu.br/formulario/ - aceite de orientação. 

 
6.2. O processo seletivo consiste de três etapas de avaliação: 

 

I - Prova escrita geral; 

II - Prova sobre o projeto de pesquisa; 

III - Análise de curriculum vitae. 
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6.3. O processo seletivo para o ingresso no Programa de Pós-graduação em Engenharia 
Biomédica é elaborado e realizado pela Comissão de Seleção constituída por docentes do 
Programa (ver item 1.1).  

 
6.3.1. Prova escrita geral:  

 

I - O exame escrito será constituído por um conjunto de questões dissertativas e de múltipla 
escolha sobre conceitos relacionados à Engenharia Biomédica e sobre conceitos básicos de 
matemática e ciências biológicas. A prova será redigida em português e deverá ser respondida 
em português. Caso o candidato necessite que a prova seja redigida e respondida em inglês, o 
candidato deve apresentar a carta do item 4.1., inciso X, com a solicitação; 

II - A bibliografia sugerida para a prova escrita e os respectivos tópicos a serem abordados estão 
disponíveis na página http://ebm.ufabc.edu.br/pos-graduacao/processo-seletivo/atual/;  
III - O exame escrito tem caráter eliminatório e classificatório, sendo também considerado para a 
classificação final e concessão de bolsas de estudo aos candidatos que fizeram a solicitação no 
preenchimento do formulário de inscrição. A nota mínima para aprovação é 5,0 (cinco); 

IV - A prova será composta por 10 (dez) questões de múltipla escolha de matemática básica, 10 
(dez) questões de múltipla escolha de ciências biológica. Cada questão vale meio ponto. O 
candidato terá 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos para resolver e entregar a prova; 

V - Serão desclassificados os candidatos que não atingirem uma pontuação mínima de 4,0 
(quatro) questões de matemática e não atingirem uma pontuação mínima de 4,0 (quatro) questões 
de ciências biológicas; 

VI - Serão desclassificados os candidatos que chegarem atrasados no local da prova escrita; 

VII - Não haverá revisão da prova.  

 

6.3.2. Prova sobre o projeto de pesquisa: A prova sobre o projeto de pesquisa versará sobre os 
conhecimentos do aluno ao seu projeto de pesquisa. O candidato terá até uma hora para 
responder a prova.  
 

6.3.3. Análise de curriculum vitae: O curriculum vitae será avaliado quanto às atividades e 
respectivas pontuações descritas nos quadros a seguir (uma planilha em Microsoft Excel com 
estes quadros está disponível em http://ebm.ufabc.edu.br/pos-graduacao/processo-
seletivo/atual/, deve ser utilizada para preenchimento pelo candidato e esta planilha preenchida 
deve ser entregue por e-mail junto com os outros documentos): 
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Quadro I: Formação Acadêmica (FAC)  

Peso 4,0 (Pontuação máxima: 10,0)  

Atividade  Nota  

QI.A. Iniciação Científica, Tecnológica, PET ou Extensão 
com bolsa Iniciação Científica, Tecnológica, PET ou 
Extensão sem bolsa  

1,5 por semestre (máximo 9,0)  

QI.B. Curso de Aperfeiçoamento (mínimo de 240h) ou 
Curso de Especialização com monografia (mínimo de 360h)  

1,0 por curso (máximo 2,0)  

QI.C Residência com no mínimo 360h  1,5 (máximo 3,0)  

 

Quadro II: Atuação Profissional (AP)  

Peso 4,0 (Pontuação máxima: 10,0)  

Atividade Nota 

QII.A. Estágio curricular na área de Engenharia Biomédica 
ou em áreas afins  

0,75 por semestre (máximo 4,5)  

QII.B. Atuação Profissional  1,0 por semestre de atuação 
(máximo 6,0)  

QII.C. Professor de terceiro grau 1,0 por semestre (máximo 6,0)  

QII.D. Professor de segundo grau  0,5 por semestre (máximo de 3,0)  

QII.E. Monitoria  0,25 por disciplina (máximo 1,0)  

 

Quadro III: Produção Científica e Tecnológica na área nos últimos cinco anos (PCT)  

Peso 4,0 (Pontuação máxima: 15,0) 

Atividade  Nota  

QIII.A. Resumo simples em evento local ou regional  0,50 (máximo 1,5)  

QIII.B. Resumo simples em evento nacional  1,0 (máximo 3,0)  

QIII.C. Resumo simples em evento internacional  1,50 (máximo 4,50)  

QIII.D. Resumo expandido em evento local ou regional  1,5 (máximo 4,50)  

QIII.E. Resumo expandido em evento nacional  2,0 (máximo 6,0)  

QIII.F. Resumo expandido em evento internacional  3,0 (máximo 9,0)  
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QIII.G. Trabalho completo em evento nacional  3,0 (máximo 9,0)  

QIII.H. Trabalho completo em evento internacional (ISSN)  4,0 (máximo 12,0)  

QIII.I. Artigo completo publicado em periódico científico 
indexado  

5,0 (máximo 15,0)  

QIII.J. Publicação de capítulos de livros ou livros com 
ISBN, por Editora com Conselho Editorial  

4,0 (máximo 12,0)  

QIII.K. Desenvolvimento de trabalho com Patente ou 
software registrado no INPI  

5,0 (máximo 15,0)  

QIII.L. Prêmio Acadêmico de âmbito Nacional ou 
Internacional  

2,0 (máximo 6,0)  

 

Quadro IV: Atividades de Extensão (AE)  

Peso 1,0 (Pontuação máxima: 10,0)  

Atividade  Nota  

QIV.A. Participação em cursos nos últimos cinco anos na 
área de Engenharia Biomédica ou em áreas afins (<16h)  

0,25 (máximo 1,0)  

QIV.B. Participação em cursos nos últimos cinco anos na 
área de Engenharia Biomédica ou em áreas afins ou em 
disciplinas de pós-graduação (entre 16 e 80hs) 

0,5 por curso (máximo 2,0)  

QIV.C. Participação em cursos nos últimos cinco anos na 
área de Engenharia Biomédica ou em áreas afins (81h-119h)  

1,0 por curso (máximo 3,0)  

QIV.D. Participação em cursos nos últimos cinco anos na 
área de Engenharia Biomédica ou em áreas afins (>=120h)  

1,5 por curso (máximo 3,0)  

QIV.E. Participação em eventos na área ou em áreas afins  0,25 por evento (máximo 1,0)  

QIV.F. Palestrante ou apresentação oral em eventos 
científicos e de extensão  

0,75 por evento (máximo 2,25)  

QIV.G. Professor de minicurso na área de Engenharia 
Biomédica ou áreas afins  

1,0 por participação (máximo 
3,0)  

QIV.H. Comissão organizadora de eventos científicos ou de 
extensão  

1,0 por comissão (máximo 2,0)  
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7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

 

I - Prestar declarações ou apresentar documentos falsos, em qualquer etapa da seleção; 

II - Não apresentar a documentação completa requerida nos prazos e condições estipuladas neste 
edital. 

 

7.2. A classificação será realizada em função da nota de avaliação de curriculum vitae e prova de 
projeto, segundo a seguinte fórmula (ver significado das siglas no item 6.3.3): 

 

Nota final classificatória = (2xPontuação Final do curriculum vitae (PFCV) + Prova sobre o 
projeto (PP) + 2xProva escrita geral(PE) ) / 5. 

 

7.3 Avaliação de curriculum vitae (PFCV):  

 

I - A Pontuação Final do curriculum (PFCV) segue a fórmula: PFCV= ((4 x FAC ) + (4 x AP) + 
(4 x PCT) + (1 x AE )) / 13. 

 

7.4. Somente a prova escrita geral possui caráter eliminatório. As duas outras etapas (prova sobre 
o projeto e avaliação de curriculum vitae) são classificatórias. 

 

7.5. Só serão aprovados os candidatos classificados para os quais haja vaga, conforme 
discriminado no item 3. 

 

7.6. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referente a este processo e que são divulgados na página eletrônica 
oficial do Programa: http://ebm.ufabc.edu.br/pos-graduacao/processo-seletivo/atual/. 
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8. DO RESULTADO E DO RECURSO 
 
8.1. O resultado contendo a classificação e a aprovação será publicado na página do Programa, 
em http://ebm.ufabc.edu.br/pos-graduacao/processo-seletivo/atual/. 
 

8.2. Os RECURSOS a que os candidatos têm direito (item 2.1) deverão ser direcionados 
EXCLUSIVAMENTE para o e-mail institucional do Programa (ppgebm@ufabc.edu.br), de 
forma fundamentada para que possam justificar nova deliberação. Solicitações enviadas para 
endereço eletrônico diferente do aqui indicado, ou por outra via, não serão acatadas.  

 

9. DA MATRÍCULA 
 
9.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão efetuar sua matrícula na Secretaria de 
Pós-Graduação, localizada no campus Santo André da UFABC, em local a ser definido, 
conforme o link: http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/. 
 

9.2. A matrícula deverá ser feita pessoalmente ou por meio de procuração simples (de próprio 
punho), mediante apresentação de documento original de identificação com foto do 
representante. 

 

9.3. Para a matrícula ser efetivada, o candidato classificado deverá entregar todos os documentos 
indicados no link http://propg.ufabc.edu.br/matriculas/, bem como atender as solicitações e 
observar as informações que nele constam para o primeiro quadrimestre de 2017. 

 

10. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 
 
10.1. Não há garantia de bolsas de estudos aos alunos selecionados, mas os candidatos que 
solicitarem bolsa de estudo e que indiquem a possibilidade de dedicação exclusiva ao curso 
(ambas no formulário de inscrição) concorrem a bolsas de estudo sob administração da 
Coordenação do Programa, concedidas por agências de fomento. Caso haja disponibilidade, tais 
bolsas serão alocadas de acordo com as condições previstas no item 7.2 deste Edital. 
Recomendamos que todos os candidatos, com exceção aos que têm algum impedimento legal, 
que solicitem bolsas de estudo às agências de fomento após matrícula no Programa. 
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10.2. No caso de solicitação de bolsas de estudos advindas de cota institucional (bolsa 
UFABC/CAPES), exige-se que o orientador ou co-orientador seja docente da UFABC.  
 

10.3. O candidato aprovado e que, no ato da matrícula fizer jus a uma Bolsa de Estudo da 
UFABC, deverá abrir uma conta-corrente em que seja obrigatoriamente o titular da mesma, 
exclusivamente no Banco do Brasil, entregando, quando da matrícula, original e cópia do 
cabeçalho do extrato da mesma, onde constam todos os dados da referida conta. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Informações sobre a trajetória profissional e os interesses de pesquisa de cada um dos 
docentes podem ser obtidas em http://ebm.ufabc.edu.br/pos-graduacao/orientadores e através 
de seus currículos na plataforma Lattes (http://lattes.cnpq.br/) 
 

11.2. Os casos omissos e não previstos por este edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

 

11.3. DÚVIDAS e INFORMAÇÕES ADICIONAIS direcionar para o e-mail: 
ppgebm@ufabc.edu.br. 
 
 

 

 

Sônia Maria Malmonge 
Siape 1604317 

Coordenação do Programa de 

Pós-Graduação Engenharia Biomédica 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Pró-reitoria de Pós-graduação 
Divisão de Apoio às Coordenações 
Avenida dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.0085/0086/0087 
cursos.pos@ufabc.edu.br 
CNPJ: 07.722.779/0001-06 
 

 

 

ERRATA AO EDITAL Nº 002/2016 - PUBLICADO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 583 
de 26/08/2016. 

(Publicada no Boletim de Serviço nº 585 de 02/09/2016) 
 

Errata da relação de orientadores (Anexo I) do 

Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação em 

Planejamento e Gestão do Território da Universidade 

Federal do ABC. 

 

O Programa de Pós-graduação em Planejamento e Gestão do Território da Universidade Federal 

do ABC (UFABC) torna pública a ERRATA ao Edital em referência:  

 

 Inclusão da orientadora Profa. Katia Canil na relação do Anexo I.  

 

 

 

 

 
São Bernardo do Campo, 31 de agosto de 2016. 

 
 

 

 

Silvia Helena Facciolla Passarelli 
  (Siape nº 1760502) 

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação 
Em Planejamento e Gestão do Território 

 

 
 

 

Protocolo 108-PGT-jf 
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DELIBERAÇÕES DAS COORDENAÇÕES DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
Período: De 1º a 15 de agosto de 2016 

1. Homologação do CREDENCIAMENTO DE DOCENTES. 

Programa Docente Vínculo Data 

CCM 

Debora Maria Rossi de Medeiros Permanente 01/9/2016 
Denise Hideko Goya Permanente 01/9/2016 

Francisco de Assis Zampirolli Permanente 01/9/2016 
Valério Ramos Batista Permanente 01/9/2016 

CEM Marina Sparvoli de Medeiros Colaborador 11/5/2016 
Roberto Gomes de Aguiar Veiga Permanente 11/5/2016 

INV Crhistian Raffaelo Baldo Permanente  02/5/2016 
Romulo Gonçalves Lins Permanente  02/5/2016 

PGT Carolina Moutinho Duque de Pinho Colaborador 21/7/2016 
 

2. Homologação do DESCREDENCIAMENTO DE DOCENTES.  

Programa Docente Vínculo Data 

CCM 

Alexandre Szabo Colaborador 1/9/2016 
Fabiana Soares Santana Colaborador 1/9/2016 

Gordana Manic Permanente 1/9/2016 
Lucia Regina Horta Rodrigues 

Franco Permanente 1/9/2016 

Luiz Antonio Celiberto Junior Permanente 1/9/2016 
Monael Pinheiro Ribeiro Permanente 1/9/2016 

Siang Wun Song Permanente 1/9/2016 

PGT Artur Zimerman  Colaborador 21/7/2016 
Sidney Jard da Silva Colaborador 21/7/2016 

 

3. Homologação do RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES.  

Programa Docente Vínculo Data 

CCM 

Rodrigo Palucci Pantoni Colaborador 01/9/2016 
Silvia Cristina Dota Colaborador 01/9/2016 

Vagner Figueredo de Santana Colaborador 01/9/2016 
André Luiz Brandão  Permanente 01/9/2016 

Carlos Alberto Kamienski Permanente 01/9/2016 
Carlos da Silva dos Santos Permanente 01/9/2016 

Claudio Nogueira de Meneses Permanente 01/9/2016 
Cristiane Maria Sato Permanente 01/9/2016 

Daniel Morgato Martin  Permanente 01/9/2016 
David Correa Martins Junior Permanente 01/9/2016 

Edson Pinheiro Pimentel Permanente 01/9/2016 
Fabricio Olivetti de França Permanente 01/9/2016 
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Francisco Javier Ropero Peláez Permanente 01/9/2016 
Gustavo Sousa Pavani Permanente 01/9/2016 
Harlen Costa Batagelo Permanente 01/9/2016 

Itana Stiubiener Permanente 01/9/2016 
Jesus Pascual Mena Chalco Permanente 01/9/2016 

João Paulo Gois Permanente 01/9/2016 

CCM 

Juliana Cristina Braga Permanente 01/9/2016 
Karla Vittori Permanente 01/9/2016 

Leticia Rodrigues Bueno Permanente 01/9/2016 
Luiz Carlos da Silva Rozante Permanente 01/9/2016 

Marcio Katsumi Oikawa Permanente 01/9/2016 
Mario Alexandre Gazziro  Permanente 01/9/2016 

Mirtha Lina Fernandez Venero Permanente 01/9/2016 
Raphael Yokoingawa de Camargo Permanente 01/9/2016 

Rodrigo de Alencar Hausen Permanente 01/9/2016 
Ronaldo Cristiano Prati Permanente 01/9/2016 
Wagner Tanaka Botelho Permanente 01/9/2016 

 
4. Homologação de ALTERAÇÃO DE VÍNCULO DE DOCENTE PERMANENTE PARA 

DOCENTE COLABORADOR.  

Programa Docente Data 

CCM 

Alexandre Noma  01/9/2016 
Andre Guilherme Ribeiro Balan 01/9/2016 

Fernando Teubl Ferreira 01/9/2016 
Jeronimo Cordoni Pellegrini 01/9/2016 

Nunzio Marco Torrisi 01/9/2016 
PGT Simone Rodrigues de Freitas 21/7/2016 
ENE Adriano Viana Ensinas 13/7/2016 

 
5. Homologação de ALTERAÇÃO DE VÍNCULO DE DOCENTE COLABORADOR PARA 

DOCENTE PERMANENTE.  

Programa Docente Data 
PGT Vanessa Lucena Empinotti  21/7/2016 
EBM Maria Elizete Kunkel 21/7/2016 

 
6. DESLIGAMENTOS DE DISCENTES. 

Programa Discente – R.A. Data 
CCM Kleber de Souza da Silva - 13160035 12/8/2016 
EVD Diana Ribas Rodrigues - 13005414 15/8/2016 

Boletim de Serviço n° 585 - 2 de setembro de 2016 Página 54



  

 

 

3 

 
 

7. Aprovação do TRANCAMENTO DE MATRÍCULA NO PROGRAMA. 

Programa Discente – R.A. Nível Período/Quadrimestre 
ENE Luiz Carlos da Cunha e Silva - 14007513 Doutorado De 2016.2 a 2017.1 
ENS Kelly Marina Kowalski - 131610155 Mestrado 2016.2 

 

8. Reconhecimento de ORIENTADOR. 

Programa Discente Orientador Nível/ Data 

PGT 

Daniel Baptista Vio - 13008314 Francisco de Assis Comarú Mestrado 
10/3/2014 

Mariana Cicuto Barros - 14003715 Maria de Lourdes Pereira 
Fonseca 

Doutorado 
02/2/2015 

Rafael Toneli Arcanjo - 13009214 Maria de Lourdes Pereira 
Fonseca 

Mestrado 
01/6/2014 

 

9. Aprovação da SUBSTITUIÇÃO DE ORIENTADOR. 

Programa Discente – R.A. De Para – Data 

CEM Daniela Machado - 131620016 Gerson Luiz Mantovani Renata Ayres Rocha 
20/6/2016 

FIS Ian Bernardes Barcellos - 131610237 Vilson Tonin Zanchin André Gustavo Scagliusi 
02/8/2016 

NCG Adriana Silva de Araújo - 13014815 Maria Alice Mattos 
Pimenta 

Maria Teresa Carthery-
Goulart  

 

10. Reconhecimento de COORIENTADOR. 

Programa Discente Orientador Coorientador Nível/Data 

CEM Marcela Bergamaschi Fercini 
- 131620010 

Alejandro Andrés 
Zúñiga Páez 

Roberto Gomes de 
Aguiar Veiga 

Mestrado 
01/8/2016 

EEL Luis Alejandro Gutierrez 
Gomez - 13039814 

Ahda Pionkoski Grilo 
Pavani 

Alfeu Joãozinho 
Sguarezi Filho 

Mestrado 
05/8/2016 

NCG 

Louise Catheryne Barne - 
141610064 

André Mascioli 
Cravo João Ricardo Sato Doutorado 

01/8/2016 
Manasses Pereira Nóbrega - 

14009514 
Peter Maurice Erna 

Claessens 
André Mascioli 

Cravo 
Doutorado 
29/9/2014 

 Mayurí Annerose Morais - 
13014915 

Raphael Yokoingawa 
de Camargo 

André Mascioli 
Cravo 

Mestrado 
02/2/2015  

PGT Luciana Bedeschi - 14006113 Francisco de Assis 
Comarú 

Guadalupe Maria 
Jungers Abib de 

Almeida 

Doutorado 
09/8/2016 
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Marjorie Prado Junqueira de 
Faria - 131610017 

Silvia Helena 
Passarelli 

Luis Roberto de 
Paula 

Mestrado 
27/7/2016 

Mariana Cicuto Barros - 
14003715 

Maria de Lourdes 
Pereira Fonseca Rosana Denaldi Doutorado 

12/8/2016 
 

11. Reconhecimento de créditos por APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS. 

Programa Discente Disciplina Créditos Conceito Nível 
Atual 

CTQ Marcos Lopes de Araújo - 
14009015 

CT 0002 - Seminários 
Gerais I 2 A 

Doutorado 

CT 3034 - Química 
Integrada I 16 A 

CT 0003 - Seminários 
Gerais II 4 B 

CT 3035 - Química 
Integrada II 16 A 

CT 3029 - Estágio 
Docência I 2 A 

CT 3037 - Catálise - 
Fundamentos e 

Aplicações 
12 A 

CT 3023 - Química de 
Interfaces Aplicada a 

Processo de Absorção e 
Catálise 

12 A 

EVD Larissa de Araújo Kawabe - 
131620004 

EVD 102 - Análise de 
Dados Ecológicos 12 B 

Mestrado EVD 114 - 
Macroevolução: Padrões 

e Processos 
12 A 

NCG Carlos Fernando de Araujo 
Ramos - 131610218 

NCG 306 - Neurociência 
da Linguagem 12 A Mestrado 

PROFMAT Marcelo Rodrigues da Silva - 
131610279 

MA 11 - Números e 
Funções Reais 10 B 

Mestrado 

MA 12 - Matemática 
Discreta 10 B 

MA 13 - Geometria 10 C 

MA 14 - Aritmética 10 C 
MA 22 - Fundamentos de 

Cálculo 10 A 
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MA 33 - Introdução à 
Álgebra Linear 10 C 

PROFMAT Paulo Roberto Pereira - 
131610282 

MA 11 - Números e 
Funções Reais 10 C 

Mestrado 

MA 12 - Matemática 
Discreta 10 C 

MA 13 - Geometria 10 C 

MA 14 - Aritmética 10 C 
MA 22 - Fundamentos de 

Cálculo 10 C 

MA 33 - Introdução à 
Álgebra Linear 10 C 

MA 21 - Resolução de 
Problemas 10 A 

PROFMAT Vlademir Passos - 131610289 

MA 11 - Números e 
Funções Reais 10 C 

Mestrado 

MA 12 - Matemática 
Discreta 10 C 

MA 13 - Geometria 10 C 

MA 14 - Aritmética 10 C 
MA 21 - Resolução de 

Problemas 10 B 

MA 33 - Introdução à 
Álgebra Linear 10 C 

PGT Thiago Von Zeidler Gomes - 
13012115 

PGT 004 - Estado e 
Território 9 A 

Mestrado PGT 005 - Planejamento 
Urbano e Regional 9 A 

 

12. Reconhecimento de créditos por TRANSFERÊNCIA DE DISCIPLINA. 

Programa Discente – R.A. Disciplina Instituição de 
origem Créditos Nível 

CHS 
Tadeu Morato 

Maciel - 
14004514 

ATP - 
Regionalismos e 

Federalismos 
PUC-SP 3 Doutorado 

ENE 
Bruna Patrícia de 

Oliveira - 
13012514 

SHS5919-1/3 - 
Processos 

Anaeróbios de 
Tratamento de 

USP 12 Mestrado 
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Despejos 
SHS5721-5/2 - 

Microbiologia dos 
Processos 

Biológicos de 
Tratamento de 

Resíduos 
Orgânicos 

USP 12 

ENE 
Davi Wilkson 

Furtado Sozinho - 
14006215 

GAOB 10 - 
Cadeias Verdes de 

Suprimentos e 
Avaliação 
Ambiental 

UNINOVE 4 

Doutorado 

GAOB 07 - Gestão 
Ambiental UNINOVE 2 

GAEL 01 - Gestão 
de Resíduos 

Sólidos 
UNINOVE 2 

GAEL 09 - Gestão 
do Marketing 

Verde 
UNINOVE 2 

GAEL 05 - 
Planejamento 
Ambiental: 

Instrumentos e 
Práticas 

UNINOVE 2 

GAEL 07 - 
Sustentabilidade e 

Inovação 
Tecnológica 

UNINOVE 2 

 

13. Reconhecimento de CRÉDITOS POR CONVALIDAÇÃO. 

Programa Discente – R.A. Disciplina 
Cursada - IES 

Disciplina 
UFABC Créditos Conceito Nível 

ENS 
Rodrigo Martins 
Santiago da Silva 

- 13007015 

Programa de 
Assistência ao 
Docente (Prad) 

– UFABC 

ENS 199 - 
Estágio de 
Docência I 

1 A Mestrado 

FIS Giovane de Souza 
Silva - 14010615 

Mecânica 
Quântica II - 

UFPI 

FIS 102 - 
Mecânica 
Quântica 

4 A Doutorado 
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14. Reconhecimento de créditos por ATIVIDADES COMPLEMENTARES.  

Programa Discente - R.A Créditos Nível 

CHS 
Alessandra de Castilho - 14000315 12 Doutorado 
Tadeu Morato Maciel – 14004514  5 Doutorado 

Wagner Hosokawa – 14005215  1 Doutorado 

ENS 
Ricardo Benedito de Oliveira – 13026914  22 Mestrado 

Marcos Antonio Ruano – 13027114  13 Mestrado 
PGT Simone Beralda Tavares – 13009414  3 Mestrado 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 575, DE 30 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Promove os docentes abaixo relacionados, integrantes 

da Carreira do Magistério Superior, da Classe C/6, 

nível 4, para a Classe D/7, nível 1. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Promover, nos termos da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, considerando 
parecer conclusivo da comissão examinadora aprovado pela CPPD, em caráter ad referendum 

em 25 de agosto de 2016, os docentes abaixo relacionados, integrantes da Carreira de Magistério 
Superior, da Classe C/6, Professor Adjunto - Nível 4, para a Classe D/7, Professor Associado - 
Nível 1: 

Nº NOME SIAPE VIGÊNCIA 

01 MARCELA SORELLI CARNEIRO RAMOS 1640114 22/07/2016 

02 MÁRCIA TSUYAMA ESCOTE 1545738 11/08/2016 

03 MARISELMA FERREIRA 1544415 31/05/2016 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 576, DE 30 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Concede aceleração da promoção ao docente Erik 

Gustavo Del Conte, integrante da Carreira do 

Magistério Superior, da Classe A/4 - Nível 2, para 

Classe C/6 - Nível 1. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Conceder Aceleração da Promoção, nos termos nos termos do Art. 13, inciso II, 
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, considerando aprovação da CPPD em 25 de 
agosto de 2016, ao docente abaixo relacionado, integrante da Carreira do Magistério Superior, de 
Professor Adjunto A - Classe A/4 - Nível 2, para Professor Adjunto - Classe C/6 - Nível 1: 

Nº NOME SIAPE VIGÊNCIA 

1 ERIK GUSTAVO DEL CONTE 2073298 28/11/2016 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 577, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Dispensa a servidora Carla Cristiane Paz Felix do 

encargo de substituta eventual do Pró-Reitor de 

Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Dispensar, a pedido, a servidora CARLA CRISTIANE PAZ FELIX, SIAPE 
1865090, do encargo de substituta eventual do Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Políticas 
Afirmativas, código CD-2. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 578, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Designa o servidor Silvio Wenceslau Alves da Silva 

para exercer o encargo de substituto eventual do Pró-

Reitor(a) de Assuntos Comunitários e Políticas 

Afirmativas. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Designar o servidor SILVIO WENCESLAU ALVES DA SILVA, SIAPE 
1550446, para exercer o encargo de substituto eventual do(a) Pró-Reitor(a) de Assuntos 
Comunitários e Políticas Afirmativas, código CD-2, durante os afastamentos, impedimentos 
legais e regulamentares do(a) titular. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 579, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispensa o servidor Jonatas Costa da função 

gratificada de Chefe da Seção de Licitações. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Dispensar o servidor JONATAS COSTA, SIAPE 1744468, da função gratificada 
de Chefe da Seção de Licitações, código FG-3. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 580, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispensa a servidora Vanessa Cervelin Segura do 

encargo de substituta eventual do Chefe da Seção de 

Licitações. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

Dispensar a servidora VANESSA CERVELIN SEGURA, SIAPE 1991139, do 
encargo de substituta eventual do Chefe da Seção de Licitações, código FG-3. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 581, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Designa a servidora Vanessa Cervelin Segura para 

exercer a função gratificada de Chefe da Seção de 

Licitações. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Designar a servidora VANESSA CERVELIN SEGURA, SIAPE 1991139, para 
exercer a função gratificada de Chefe da Seção de Licitações, código FG-3. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 582, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispensa a servidora Cristiane Castellani Chagas dos 

Santos da função gratificada de Chefe do Setor de 

Gestão de Informação da PROGRAD. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Dispensar a servidora CRISTIANE CASTELLANI CHAGAS DOS SANTOS, 
SIAPE 1680274, da função gratificada de Chefe do Setor de Gestão de Informação da 
PROGRAD, código FG-2, a contar de 08/09/2016. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 583, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Dispensa o servidor Thiago Sales Barbosa do encargo 

de substituto eventual do(a) Chefe do Setor de Gestão 

de Informação da PROGRAD. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Dispensar o servidor THIAGO SALES BARBOSA, SIAPE 1736236, do encargo 
de substituto eventual do(a) Chefe do Setor de Gestão de Informação da PROGRAD, código FG-
2, a contar de 08/09/2016. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 584, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Designa o servidor Thiago Sales Barbosa para exercer 

a função gratificada de Chefe do Setor de Gestão de 

Informação da ProGrad. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

Designar o servidor THIAGO SALES BARBOSA, SIAPE 1736236, para exercer 
a função gratificada de Chefe do Setor de Gestão de Informação da ProGrad, código FG-2, a 
contar de 08/09/2016. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

Boletim de Serviço n° 585 - 2 de setembro de 2016 Página 70



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 585, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Designa a servidora Cristiane Castellani Chagas dos 

Santos para exercer o encargo de substituta eventual 

do(a) Chefe do Setor de Gestão de Informação da 

ProGrad. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora CRISTIANE CASTELLANI CHAGAS DOS SANTOS, 
SIAPE 1680274, para exercer o encargo de substituta eventual do(a) Chefe do Setor de Gestão 
de Informação da ProGrad, código FG-2, durante os afastamentos, impedimentos legais e 
regulamentares do(a) titular, a contar de 08/09/2016. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 586, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Concede licença para capacitação ao servidor  Elias 

Ferreira Tavares. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder licença para capacitação ao servidor ELIAS FERREIRA TAVARES, 
SIAPE 1565388, no período de 02/01/2017 a 01/04/2017, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112/90 
e Art. 10 do Decreto 5.707/06. Processo nº 23006.001648/2016-14. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 3356.7556 
sugepe@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DA SUGEPE Nº 587, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
 

Torna sem efeito a Portaria da SUGEPE  nº 548/2016. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 548, 
de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 129, de 9 de julho de 
2014, seção 2, página 7, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 
229, de 9 de abril de 2015, publicada no DOU nº 69, de 13 de abril de 2015, seção 1, páginas 18 
e 19, e no uso das atribuições a ele conferidas, 

 

RESOLVE:  

 

Tornar sem efeito a Portaria da SUGEPE n° 548, de 23 de agosto de 2016, 
publicada no DOU nº 164, de 25 de agosto de 2016, seção 2, página 12. 

 

 

 

 

Mauricio Bianchi Wojslaw 
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
Avenida dos Estados, 5.001 – Bairro Santa Terezinha – Santo André – SP 
CEP 09210-580 – Fone: (11) 3356-7556 
sugepe@ufabc.edu.br 

 

 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS DE SETEMBRO DE 2016 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

DANILO GUSTAVO SILVA MEDEIROS 08/09/2016 16/09/2016 
ISABEL BEZERRA DE LIMA FRANCA 08/09/2016 16/09/2016 
MARCELO HIDEKI SIRASUMA 08/09/2016 23/09/2016 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

JANAINA GONCALVES 08/09/2016 14/09/2016 
LEANDRO SUMIDA GARCIA 19/09/2016 24/09/2016 
NATALIA CARDOSO ABREU DE ARAUJO 08/09/2016 23/09/2016 

AUDITORIA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

PATRICIA ALVES MOREIRA 08/09/2016 21/09/2016 
BIBLIOTECA 

NOME INÍCIO TÉRMINO 
ELIZABETH CRISTINA MULLER CAMATTA 08/09/2016 09/09/2016 
ELIZABETH CRISTINA MULLER CAMATTA 12/09/2016 16/09/2016 
ELIZABETH CRISTINA MULLER CAMATTA 19/09/2016 11/10/2016 
ERNESTO HUMBERTO TEJOS 05/09/2016 06/09/2016 
JOAO VICTOR CAVALCANTE DOS SANTOS 08/09/2016 16/09/2016 
KATIA ELLEN CHEMALLE 12/09/2016 16/09/2016 
LEONARDO DWORACHEK ASENCIO 01/09/2016 16/09/2016 
LUIS RODRIGO DE MESQUITA TIAGO 19/09/2016 02/10/2016 
MARCIO RODRIGO DA SILVA MONTEIRO 12/09/2016 20/09/2016 
RAFAEL CAVALCANTI BRAGA 12/09/2016 16/09/2016 
TATIANA HYODO 27/09/2016 11/10/2016 

CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ADELAIDE FALJONI ALARIO 12/09/2016 06/10/2016 
ALEXANDER DE FREITAS 01/09/2016 15/09/2016 
ALEXANDRE ZATKOVSKIS CARVALHO 01/09/2016 16/09/2016 
ALEXSANDRE FIGUEIREDO LAGO 05/09/2016 16/09/2016 
ALLAN MOREIRA XAVIER 05/09/2016 09/09/2016 
AMELIA PAOLILLO ROSSI 08/09/2016 17/09/2016 
ANA CAROLINA SANTOS DE SOUZA GALVAO 01/09/2016 15/09/2016 
ANDRE GUSTAVO SCAGLIUSI LANDULFO 01/09/2016 11/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
ANDRE PANIAGO LESSA 08/09/2016 16/09/2016 
ANDRE SARTO POLO 12/09/2016 16/09/2016 
ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 05/09/2016 14/09/2016 
BRUNO LEMOS BATISTA 08/09/2016 17/09/2016 
CAMILO ANDREA ANGELUCCI 05/09/2016 16/09/2016 
CARLOS ALBERTO DA SILVA 12/09/2016 22/09/2016 
CARLOS SUETOSHI MIYAZAWA 12/09/2016 17/09/2016 
CELIO ADREGA DE MOURA JUNIOR 01/09/2016 12/09/2016 
CESAR AUGUSTO JOAO RIBEIRO 08/09/2016 16/09/2016 
CHARLES MORPHY DIAS DOS SANTOS 08/09/2016 10/09/2016 
CRISTIANE NEGREIROS ABBUD AYOUB 01/09/2016 19/09/2016 
DALMO MANDELLI 05/09/2016 17/09/2016 
DANIEL PANSARELLI 12/09/2016 15/09/2016 
DANIELE RIBEIRO DE ARAUJO 01/09/2016 18/09/2016 
DANILO DA CRUZ CENTENO 12/09/2016 16/09/2016 
DIOGO LIBRANDI DA ROCHA 05/09/2016 09/09/2016 
EVER ALDO ARROYO MONTERO 05/09/2016 09/09/2016 
FELIPE CHEN ABREGO 05/09/2016 14/09/2016 
FERNANDO ZANIOLO GIBRAN 05/09/2016 16/09/2016 
FLAMARION CALDEIRA RAMOS 01/09/2016 15/09/2016 
FRANCISCO EUGENIO MENDONCA DA SILVEIRA 08/09/2016 16/09/2016 
FULVIO RIELI MENDES 05/09/2016 17/09/2016 
GABRIEL TEIXEIRA LANDI 01/09/2016 17/09/2016 
GISELLE CERCHIARO 01/09/2016 16/09/2016 
GISELLE WATANABE 19/09/2016 28/10/2016 
GUSTAVO MICHEL MENDOZA LA TORRE 05/09/2016 16/09/2016 
GUSTAVO MORARI DO NASCIMENTO 05/09/2016 14/09/2016 
GUSTAVO MUNIZ DIAS 07/09/2016 16/09/2016 
HELOISA FRANCA MALTEZ 05/09/2016 16/09/2016 
HUGO BARBOSA SUFFREDINI 19/09/2016 03/10/2016 
ISELI LOURENCO NANTES 05/09/2016 14/09/2016 
JEAN JACQUES BONVENT 05/09/2016 09/09/2016 
JOSE ANTONIO SOUZA 05/09/2016 16/09/2016 
JOSE CARLOS RODRIGUES SILVA 05/09/2016 16/09/2016 
JOSE KENICHI MIZUKOSHI 01/09/2016 15/09/2016 
KATYA MARGARETH AURANI 08/09/2016 17/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
LUANA SUCUPIRA PEDROZA 08/09/2016 16/09/2016 
LUCIO CAMPOS COSTA 12/09/2016 14/09/2016 
MARCELO AUGUSTO CHRISTOFFOLETE 12/09/2016 16/09/2016 
MARCELO OLIVEIRA DA COSTA PIRES 05/09/2016 15/09/2016 
MARCIO SANTOS DA SILVA 01/09/2016 15/09/2016 
MARCO ANTONIO BUENO FILHO 28/09/2016 11/11/2016 
MARCOS ROBERTO DA SILVA TAVARES 01/09/2016 16/09/2016 
MARIA DAS GRACAS DA SILVA VALENZUELA 02/09/2016 16/09/2016 
MARILIA MELLO PISANI 01/09/2016 17/09/2016 
MARISELMA FERREIRA 19/09/2016 03/10/2016 
MAURO COELHO DOS SANTOS 08/09/2016 12/09/2016 
NATHALIA DE SETTA COSTA 05/09/2016 16/09/2016 
PATRICIA DANTONI ALNIS BEZERRA 01/09/2016 13/09/2016 
PAULA PRISCILA BRAGA 08/09/2016 27/09/2016 
PEDRO GALLI MERCADANTE 05/09/2016 18/09/2016 
PIETER WILLEM WESTERA 05/09/2016 16/09/2016 
REINALDO LUIZ CAVASSO FILHO 20/09/2016 30/09/2016 
RENATA SIMOES 05/09/2016 16/09/2016 
RENATO RODRIGUES KINOUCHI 01/09/2016 15/09/2016 
RICARDO AUGUSTO LOMBELLO 05/09/2016 09/09/2016 
RODRIGO LUIZ OLIVEIRA RODRIGUES CUNHA 19/09/2016 05/10/2016 
RODRIGO MAGHDISSIAN CORDEIRO 12/09/2016 16/09/2016 
ROQUE DA COSTA CAIERO 08/09/2016 16/09/2016 
THIAGO BRANQUINHO DE QUEIROZ 12/09/2016 16/09/2016 
WENDEL ANDRADE ALVES 05/09/2016 16/09/2016 

CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

AGNALDO APARECIDO FRESCHI 08/09/2016 09/09/2016 
ALAIN SEGUNDO POTTS 08/09/2016 16/09/2016 
ALBERTO SANYUAN SUEN 01/09/2016 18/09/2016 
ALFEU JOAOZINHO SGUAREZI FILHO 01/09/2016 17/09/2016 
ALVARO BATISTA DIETRICH 05/09/2016 18/09/2016 
AMAURY KRUEL BUDRI 01/09/2016 15/09/2016 
ANA MARIA DIETRICH 01/09/2016 20/09/2016 
ANNE CRISTINE CHINELLATO 08/09/2016 16/09/2016 
ANNIBAL HETEM JUNIOR 05/09/2016 16/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
ANTONIO GIL VICENTE DE BRUM 01/09/2016 15/09/2016 
ARILSON DA SILVA FAVARETO 01/09/2016 14/09/2016 
BRUNO DE PAULA ROCHA 05/09/2016 09/09/2016 
CARLOS ALBERTO DOS REIS FILHO 05/09/2016 14/09/2016 
CAROLINA CORREA DE CARVALHO 01/09/2016 15/09/2016 
CAROLINA MOUTINHO DUQUE DE PINHO 01/09/2016 15/09/2016 
CEDRIC ROCHA LEAO 12/09/2016 16/09/2016 
CHRISTIANE BERTACHINI LOMBELLO 05/09/2016 09/09/2016 
CHRISTIANE RIBEIRO 01/09/2016 16/09/2016 
CLAUDIA FRANCISCA ESCOBAR DE PAIVA 05/09/2016 29/09/2016 
CRISTINA AUTVORI TOMAZETI 01/09/2016 16/09/2016 
DANIEL ZANETTI DE FLORIO 01/09/2016 15/09/2016 
DARLENE RAMOS DIAS 08/09/2016 15/09/2016 
DEMETRIO GASPARI CIRNE DE TOLEDO 02/09/2016 17/09/2016 
EDUARDO DOS SANTOS FERREIRA 03/09/2016 17/09/2016 
ERIK GUSTAVO DEL CONTE 02/09/2016 16/09/2016 
FEDERICO BERNARDINO MORANTE TRIGOSO 12/09/2016 16/09/2016 
FERNANDO GASI 12/09/2016 16/09/2016 
FULVIO ANDRES CALLEGARI 05/09/2016 18/09/2016 
GABRIELA SPANGHERO LOTTA 10/09/2016 19/09/2016 
GERSON LUIZ MANTOVANI 13/09/2016 27/09/2016 
GILBERTO MARCOS ANTONIO RODRIGUES 05/09/2016 16/09/2016 
GISELLE RAMIREZ CANEDO 01/09/2016 09/09/2016 
GRAZIELLA COLATO ANTONIO 05/09/2016 16/09/2016 
GUADALUPE MARIA JUNGERS ABIB DE ALMEIDA 01/09/2016 11/09/2016 
GUILHERME CANUTO DA SILVA 05/09/2016 16/09/2016 
IVAN ROBERTO SANTANA CASELLA 05/09/2016 19/09/2016 
JEVERSON TEODORO ARANTES JUNIOR 05/09/2016 17/09/2016 
JORGE DIEGO MARCONI 19/09/2016 28/09/2016 
JORGE TOMIOKA 01/09/2016 15/09/2016 
JOSE CARLOS MOREIRA 07/09/2016 16/09/2016 
JOSE FERNANDO QUEIRUGA REY 05/09/2016 14/09/2016 
JOSE RUBENS MAIORINO 08/09/2016 12/09/2016 
JULIANA KELMY MACARIO BARBOZA DAGUANO 19/09/2016 10/10/2016 
JULIO FRANCISCO BLUMETTI FACO 08/09/2016 17/09/2016 
KATIA FRANKLIN ALBERTIN TORRES 27/09/2016 16/10/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
LEANDRO BARONI 05/09/2016 17/09/2016 
LEONARDO DE OLIVE FERREIRA 01/09/2016 16/09/2016 
LEONARDO FREIRE DE MELLO 01/09/2016 15/09/2016 
LEONARDO RIBEIRO RODRIGUES 01/09/2016 16/09/2016 
LUCIA HELENA GOMES COELHO 05/09/2016 19/09/2016 
LUCIANA PEREIRA 01/09/2016 09/09/2016 
LUCIANO AVALLONE BUENO 01/09/2016 16/09/2016 
LUCIO NAGIB BITTENCOURT 12/09/2016 11/10/2016 
LUIS ALBERTO MARTINEZ RIASCOS 05/09/2016 15/09/2016 
LUIS ROBERTO DE PAULA 01/09/2016 15/09/2016 
LUIZ DE SIQUEIRA MARTINS FILHO 08/09/2016 15/09/2016 
LUIZ HENRIQUE BONANI DO NASCIMENTO 08/09/2016 17/09/2016 
MARA MARLY GOMES BARRETO 01/09/2016 15/09/2016 
MARCELO BENDER PEROTONI 29/09/2016 16/10/2016 
MARCELO MODESTO DA SILVA 01/09/2016 16/09/2016 
MARCIO GUSTAVO DI VERNIERI CUPPARI 12/09/2016 16/09/2016 
MARCOS DUARTE 01/09/2016 16/09/2016 
MARCOS ROBERTO DA ROCHA GESUALDI 12/09/2016 16/09/2016 
MARGARETHE STEINBERGER ELIAS 12/09/2016 06/10/2016 
MARIA CARAMEZ CARLOTTO 05/09/2016 16/09/2016 
MARIA GABRIELA SILVA MARTINS CUNHA MARINHO 08/09/2016 13/10/2016 
MARIA LUIZA LEVI PAHIM 01/09/2016 15/09/2016 
MARIO MINAMI 05/09/2016 13/09/2016 
MELISSA CRISTINA PEREIRA GRACIOSA 05/09/2016 16/09/2016 
MERCIA REGINA DOMINGUES MORETTO 12/09/2016 16/09/2016 
MICHEL OLIVEIRA DA SILVA DANTAS 05/09/2016 16/09/2016 
MICHELLE SATO FRIGO 05/09/2016 16/09/2016 
MURYATAN SANTANA BARBOSA 01/09/2016 15/09/2016 
OLAVO LUPPI SILVA 05/09/2016 09/09/2016 
OLYMPIO BARBANTI JUNIOR 08/09/2016 16/09/2016 
OSMAR DOMINGUES 09/09/2016 16/09/2016 
PARIS YEROS 08/09/2016 15/09/2016 
PEDRO SERGIO PEREIRA LIMA 04/09/2016 18/09/2016 
REYOLANDO MANOEL LOPES REBELLO DA FONSECA BRASIL 04/09/2016 18/09/2016 
RICARDO CANELOI DOS SANTOS 08/09/2016 16/09/2016 
RICARDO DA SILVA BENEDITO 02/09/2016 16/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
RICARDO SUYAMA 16/09/2016 17/09/2016 
ROBERTO JACOBE RODRIGUES 10/09/2016 24/10/2016 
ROBERTO LUIZ DA CUNHA BARROSO RAMOS 08/09/2016 16/09/2016 
RODRIGO REINA MUNOZ 05/09/2016 16/09/2016 
RONNY CALIXTO CARBONARI 08/09/2016 16/09/2016 
SILVANA MARIA ZIONI 12/09/2016 18/09/2016 
SOLANGE GIANINI COUTINHO 19/09/2016 23/09/2016 
SONIA MARIA MALMONGE 12/09/2016 16/09/2016 
STILANTE KOCH MANFRIN 02/09/2016 16/09/2016 
SUEL ERIC VIDOTTI 08/09/2016 23/09/2016 
TATIANE ARAUJO DE JESUS 05/09/2016 16/09/2016 
VANDERLI CORREIA PRIETO 05/09/2016 17/09/2016 
VANIA TROMBINI HERNANDES 12/09/2016 23/09/2016 
VICTOR AUGUSTO FERNANDES DE CAMPOS 05/09/2016 15/09/2016 
VITOR EMANUEL MARCHETTI FERRAZ JUNIOR 03/09/2016 18/09/2016 
WAGNER SHIN NISHITANI 05/09/2016 16/09/2016 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

CESAR AUGUSTO MOREIRA GUARIDO 12/09/2016 23/09/2016 
FRANCISCO DENIS BEZERRA FARIAS SIMAO 08/09/2016 16/09/2016 
MARCIO LUIZ GARBIN 08/09/2016 16/09/2016 
VALDIR VIDA 19/09/2016 28/09/2016 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPRIMENTOS E AQUISIÇÕES 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

JULIANA APARECIDA CAMPOS PRENZLER 01/09/2016 02/09/2016 
JULIANA APARECIDA CAMPOS PRENZLER 05/09/2016 23/09/2016 
RICARDO PEREIRA DA SILVA 19/09/2016 08/10/2016 
RIVELTON COSMO DE BARROS 12/09/2016 20/09/2016 
SARA CID MASCARENAS ALVAREZ 05/09/2016 16/09/2016 

CENTRO DE MATEMÁTICA, COMPUTAÇÃO E COGNIÇÃO 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ALEXANDRE NOMA 01/09/2016 16/09/2016 
ANA CAROLINA BOERO 01/09/2016 16/09/2016 
ANDRE GUILHERME RIBEIRO BALAN 12/09/2016 09/10/2016 
ANTONIO CANDIDO FALEIROS 05/09/2016 16/09/2016 
CANDIDO TIEPO JUNIOR 15/09/2016 23/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
CECILIA BERTONI MARTHA HADLER CHIRENTI 04/09/2016 18/09/2016 
CLAUDIO NOGUEIRA DE MENESES 03/09/2016 19/09/2016 
DENISE HIDEKO GOYA 01/09/2016 15/09/2016 
DMITRY VASILEVICH 02/09/2016 17/09/2016 
EDSON ALEX ARRAZOLA IRIARTE 19/09/2016 30/09/2016 
ELIZABETH TEODOROV 19/09/2016 02/11/2016 
ERCILIO CARVALHO DA SILVA 05/09/2016 12/09/2016 
FRANCISCO JOSE BRABO BEZERRA 26/09/2016 02/10/2016 
GORDANA MANIC 01/09/2016 18/09/2016 
HARLEN COSTA BATAGELO 12/09/2016 16/09/2016 
IGNAT FIALKOVSKIY 11/09/2016 16/09/2016 
JERONIMO CORDONI PELLEGRINI 01/09/2016 15/09/2016 
JOAO PAULO GOIS 26/09/2016 30/09/2016 
JOAO RICARDO SATO 05/09/2016 19/09/2016 
LETICIA RODRIGUES BUENO 05/09/2016 09/09/2016 
LUIS PAULO BARBOUR SCOTT 01/09/2016 20/09/2016 
LUIZ CARLOS DA SILVA ROZANTE 01/09/2016 17/09/2016 
MARCELO BUSSOTTI REYES 01/09/2016 02/09/2016 
MARCIO FABIANO DA SILVA 01/09/2016 17/09/2016 
NORBERTO ANIBAL MAIDANA 08/09/2016 14/09/2016 
NUNZIO MARCO TORRISI 01/09/2016 12/09/2016 
PEDRO LAURIDSEN RIBEIRO 05/09/2016 16/09/2016 
ROBERTO AUGUSTO BAPTISTA JUNIOR 05/09/2016 16/09/2016 
RODRIGO DE ALENCAR HAUSEN 05/09/2016 09/09/2016 
SILVIA CRISTINA DOTTA 05/09/2016 09/09/2016 
TATIANA LIMA FERREIRA 01/09/2016 15/09/2016 
VLADIMIR PERCHINE 12/09/2016 16/09/2016 
ZHANNA GENNADYEVNA KUZNETSOVA 01/09/2016 16/09/2016 

COORDENAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DIDÁTICOS DE INFORMÁTICA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

DANILO LIMA ZILLIG 02/09/2016 16/09/2016 
DIEGO MARCOCHI DE MELO 12/09/2016 16/09/2016 
THIAGO DE OLIVEIRA SANTOS 08/09/2016 15/09/2016 

COORDENAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DIDÁTICOS SECOS 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ALAN CARDOSO FRANCO VIANA 08/09/2016 16/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
ANA PAULA PAGOTTI 08/09/2016 16/09/2016 
ANDREI AGUILERA WATANABE 08/09/2016 16/09/2016 
ANTONIO GUILHERME MEDEIROS NETO 05/09/2016 24/09/2016 
DALTON ESTEVES 05/09/2016 17/09/2016 
ERNANI MEIRA VERGNIANO 12/09/2016 16/09/2016 
ERNANI MEIRA VERGNIANO 19/09/2016 23/09/2016 
JULIANA SILVA LOPES DOS SANTOS 05/09/2016 17/09/2016 
LIVIA PEREIRA DE CASTRO 12/09/2016 14/09/2016 
LUCIANO CAMPOS DE CAMARGO PINTO 08/09/2016 16/09/2016 
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO GUEDES 05/09/2016 06/09/2016 
MARCOS ANTONIO DE CARVALHO GUEDES 08/09/2016 09/09/2016 
MARCOS VINICIUS DE AMORIM 08/09/2016 16/09/2016 
ROBSON MARINO GARCIA SANTOS 08/09/2016 16/09/2016 
RODRIGO ADLER DE LIMA SANTOS 13/09/2016 30/09/2016 
SILVESTRE FLAVIO INFANGER DE LIMA JUNIOR 08/09/2016 16/09/2016 
SILVIO DE LIMA FERREIRA 12/09/2016 16/09/2016 
VICTOR MAGRI 12/09/2016 19/09/2016 
WANDERLEI SOARES DOS SANTOS 08/09/2016 16/09/2016 

COORDENAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DIDÁTICOS ÚMIDOS 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

BIANCA GROTTI DEVORA 28/09/2016 06/10/2016 
CARINA COLTURATO KIDO 12/09/2016 16/09/2016 
ERICA TERCEIRO CARDOSO DALANESI 13/09/2016 22/09/2016 
FERNANDA MARIA RODRIGUEZ 08/09/2016 16/09/2016 
MARCOS ROBERTO DE ARAUJO SILVA 08/09/2016 17/09/2016 
MAURICIO BATISTA FIALHO 08/09/2016 16/09/2016 
TALITA ANGELICA DOS SANTOS 08/09/2016 17/09/2016 
WELLINGTON DIEGO DA ASCENCAO 03/09/2016 16/09/2016 
WILLIANS SILVA ZAGUINI 08/09/2016 16/09/2016 

GABINETE DA REITORIA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

CLEIDE LIMA DA SILVA 08/09/2016 16/09/2016 
FLAVIA ALVES DE OLIVEIRA 08/09/2016 09/09/2016 
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NÚCLEO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

GUSTAVO URUGUAY CASTILHO 12/09/2016 19/09/2016 
NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NOME INÍCIO TÉRMINO 
ALEXANDRE MARSON PINHEIRO 08/09/2016 22/09/2016 
BRUNA CUNHA DE CARVALHO 12/09/2016 16/09/2016 
FELIPE AUGUSTO ANON DA SILVA 05/09/2016 09/09/2016 
FELIPE AUGUSTO ANON DA SILVA 12/09/2016 16/09/2016 
FELIPE BAENA GARCIA 19/09/2016 02/10/2016 
FELIPE DIAS CANO IGLESIAS 12/09/2016 16/09/2016 
FERNANDO MENDES DOS SANTOS 08/09/2016 16/09/2016 
JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA GOMES 19/09/2016 30/09/2016 
PAULO CAVASINI 12/09/2016 23/09/2016 
RENAN ALBINO DA CUNHA 05/09/2016 09/09/2016 
RENAN ALBINO DA CUNHA 13/09/2016 22/09/2016 
RENATO MARTUCHI 08/09/2016 22/09/2016 
SILAS JUSTINIANO VEIGA DA SILVA 05/09/2016 16/09/2016 
THAIS RODRIGUEZ DE TOLEDO 08/09/2016 15/09/2016 
VITOR FIOROTTO ASTOLFI 19/09/2016 08/10/2016 
WILLIANS BARROS 12/09/2016 23/09/2016 

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ADILSON MIRANDA DOS SANTOS 05/09/2016 16/09/2016 
ANALIA BETHSAIDA BARBOSA 08/09/2016 15/09/2016 
CELIA DIAS DO NASCIMENTO 12/09/2016 16/09/2016 
CLAUDIA POLIMENO 19/09/2016 27/09/2016 
GUSTAVO CAETANO TORRES 12/09/2016 16/09/2016 
HENRIQUE DE ABREU PICCOLO 05/09/2016 06/09/2016 
HENRIQUE DE ABREU PICCOLO 08/09/2016 16/09/2016 
JOSE AUGUSTO PIRES DE ABREU 05/09/2016 06/09/2016 
JUSCELINO BATISTA DOS SANTOS 19/09/2016 07/10/2016 
WALKYRIA ELISSA MACHADO ROCHA 05/09/2016 06/09/2016 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

NEIDE FERRETTI RAMALHO 26/09/2016 11/10/2016 
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PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E POLÍTICAS AFIRMATIVAS 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ADRIENE BISPO 12/09/2016 13/09/2016 
DULCIMARA ROSA DARRE 05/09/2016 16/09/2016 
DULCIMARA ROSA DARRE 19/09/2016 30/09/2016 
ROSANA CAMARGO SIEIRO 12/09/2016 23/09/2016 
YURI CRISTINA FAGUNDES 05/09/2016 16/09/2016 

PROCURADORIA FEDERAL 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 01/09/2016 30/09/2016 
FLORISNILZA NASCIMENTO SOARES 08/09/2016 09/09/2016 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ANDREA FERNANDES DE LIMA 01/09/2016 09/09/2016 
CLEITON FABIANO KLECHEN 05/09/2016 16/09/2016 
DARLENE MARTIN ALOISE 08/09/2016 23/09/2016 
LILIAN SANTOS LEITE MENEZES 08/09/2016 22/09/2016 
LILIAN SANTOS LEITE MENEZES 26/09/2016 27/09/2016 
MONALISA BETHSAIDA BARBOSA 19/09/2016 30/09/2016 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

CARLA REGINA DE OLIVEIRA 05/09/2016 19/09/2016 
EDILSON JOSE RODRIGUES 08/09/2016 08/09/2016 
FERNANDA BRUMATTI GOMES 05/09/2016 16/09/2016 
IVANIA JULIANE RIBEIRO 12/09/2016 23/09/2016 
LUANA TYO PAULI FUZIY 12/09/2016 16/09/2016 
MARIA CRISTINA ZOMIGNAN 16/09/2016 04/10/2016 
NILTON APARECIDO DE OLIVEIRA JUNIOR 12/09/2016 16/09/2016 
RAIL RIBEIRO FILHO 08/09/2016 09/09/2016 
RICARDO NEVES DOS SANTOS 28/09/2016 11/10/2016 
SANDRA REGINA BOVO BURATTO 19/09/2016 03/10/2016 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ADRIAN WILTON ROQUE 08/09/2016 17/09/2016 
ERICA SAYURI MAKI 08/09/2016 16/09/2016 
GABRIEL MEJER TENENBOJM 08/09/2016 09/09/2016 
GIOVANE ALVES DA SILVA 08/09/2016 16/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
LUANA DE OLIVEIRA SOUSA 19/09/2016 08/10/2016 
LUANA DE SOUZA PROCHAZKA 08/09/2016 17/09/2016 
LUCAS NUNES EVANGELISTA 12/09/2016 21/09/2016 
LUISA FALCIONI ALVARENGA 08/09/2016 16/09/2016 
PATRICIA MARIA VANZELLA 05/09/2016 16/09/2016 
RENAN SILVA SOARES 01/09/2016 06/09/2016 
VINICIUS NUNES ZORZETTI 12/09/2016 16/09/2016 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

DANNY HIDEKI ITOKAZU 05/09/2016 06/09/2016 
DANNY HIDEKI ITOKAZU 08/09/2016 09/09/2016 
EMERSON BELLINI LEFCADITO DE SOUZA 12/09/2016 23/09/2016 
JULIANA DIAS DE ALMEIDA 12/09/2016 30/09/2016 
MARLY CONCEICAO DO REGO 19/09/2016 23/09/2016 
PRICILA CAROLINE DO NASCIMENTO 12/09/2016 17/09/2016 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

ANDRE RICARDO DE CAMPOS RUBIA 05/09/2016 24/09/2016 
ANDREIA PRANDO DA CUNHA 26/09/2016 11/10/2016 
DOUGLAS BASSI COSTA 26/09/2016 11/10/2016 
EXPEDITO NUNES 19/09/2016 30/09/2016 
FABIO FERRITE LISAUSKAS 05/09/2016 10/09/2016 
GUILHERME AFONSO GOMES DOS SANTOS 08/09/2016 16/09/2016 
LEONARDO RIBEIRO DA SILVA 08/09/2016 30/09/2016 

REITORIA 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

CAMILA BINHARDI NATAL 08/09/2016 09/09/2016 
DENISE ENDO SENDA 08/09/2016 09/09/2016 
ELIANE MELISSA SANTOS DE OLIVEIRA 19/09/2016 27/09/2016 

SECRETARIA GERAL 
NOME INÍCIO TÉRMINO 

JANINE SANTOS TONIN TARGINO 12/09/2016 30/09/2016 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

NOME INÍCIO TÉRMINO 
ALEXANDRA COUTO CRUZ 13/09/2016 30/09/2016 
FABIO SENIGALIA 12/09/2016 25/09/2016 
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NOME INÍCIO TÉRMINO 
JOSELI GOMES DE MOURA 20/09/2016 02/10/2016 
KAIO AUGUSTO BUENO 05/09/2016 06/09/2016 
RODRIGO CABRERA 12/09/2016 28/09/2016 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS   
NOME INÍCIO TÉRMINO 

JOSE GENIVAL DE SOUSA 19/09/2016 30/09/2016 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Centro de Ciências Naturais e Humanas 
Av. dos Estados, 5001. Bairro Santa Terezinha. Santo André - SP  
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7960 
secretariaccnh@ufabc.edu.br 
 

 

PORTARIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS Nº 55,  
DE 30 DE AGOSTO DE 2016 

 

Credencia professor em curso de formação específica 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E HUMANAS 
(CCNH) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela 
Portaria nº 835, da Reitoria da UFABC, de 27 de novembro de 2013, publicada, no Diário 
Oficial da União em 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º Credenciar, nos termos do Art. 4º, inciso III, da resolução CG Nº 005, de 
09 de setembro de 2014, o professor Victor Ximenes Marques, Professor Adjunto, no curso de 
Licenciatura em Filosofia.  

   
 
           Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviços da UFABC. 
 
 

 
 
 

Ronei Miotto  
Diretor do CCNH 
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CENTRO DE 
ENGENHARIA, 

MODELAGEM E 
CIÊNCIAS SOCIAIS 

APLICADAS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas  
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7940 
secretariacecs@ufabc.edu.br 

 

 
 

 
PORTARIA CECS Nº 46, DE 26 DE AGOSTO DE 2016 

 
Altera a composição do Núcleo Docente Estruturante 

da Engenharia Biomédica. 

 

O DIRETOR DO CECS – CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E 
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeado pela 
Portaria nº 830, de 27 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, em 29 de 
novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Revogar o artigo 2º da Portaria CECS nº 43, de 11 de outubro de 2013, 

publicado no Boletim de Serviço nº317, de 15 de outubro de 2013. 

Art. 2º Designar os docentes abaixo para compor o Núcleo Docente Estruturante 
da Engenharia Biomédica: 

 Ana Carolina Quirino Simões, SIAPE nº 1732829; 
 Marcos Duarte, SIAPE nº 1876376;  
 Nasser Ali Daghastanli, SIAPE nº 2605683; 
 Olavo Luppi Silva, SIAPE nº 2123676;  
 Patrícia Aparecida da Ana, SIAPE nº 1760474; 
 Ronny Calixto Carbonari, SIAPE nº 1957691; e  
 Sônia Maria Malmonge, SIAPE nº 1604317. 

 

Art. 3º O Núcleo Docente Estruturante da Engenharia Biomédica será coordenado 
pelo professor Ronny Calixto Carbonari e, nas ausências e impedimentos, pelo professor Nasser 
Ali Daghastanli. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço. 

 

 
Prof. Dr. Annibal Hetem Junior 

Diretor do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Fundação Universidade Federal do ABC 
Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas  
Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP 
CEP 09210-580 · Fone: (11) 4996.7940 
secretariacecs@ufabc.edu.br 

 

 

PORTARIA CECS Nº 47, DE 26 DE AGOSTO DE 2016. 

 
Institui o GT de Engenharia Clínica do curso de 

Engenharia Biomédica. 

 

 

O DIRETOR DO CECS – CENTRO DE ENGENHARIA, MODELAGEM E 
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, nomeado 
pela Portaria nº 830, de 27 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, em 29 
de novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho de Engenharia Clínica responsável por 

pesquisar e viabilizar um convênio com hospitais da região para os alunos de Engenharia 
Biomédica.  

Art. 2º Este GT deverá apresentar a Plenária do curso de Engenharia Biomédica 
uma avaliação com o mapeamento dos hospitais que estão dispostos a firmar um convênio. E 
caso não consigam nenhum, quais foram os obstáculos encontrados.  

Art. 3.º O GT deverá apresentar uma conclusão parcial do levantamento realizado 
na próxima reunião da Plenária do curso que será realizada no dia 20 de outubro de dois mil e 
dezesseis.  

Art. 4º Designar os seguintes docentes para comporem o GT: 

 Ana Paula Romani, Siape nº 1718113; 
 Andrea Cecilia Dorion Rodas, Siape nº 2125782; 
 Carolina Benetti, Siape nº 2297271; 
 Frederico Augusto Pires Fernandes, Siape nº 2297395; 
 João Loures Salinet Júnior, Siape nº 2231661; 
 Reginaldo Kisho Fukuchi, Siape nº 2090962; e 
 Tiago Ribeiro de Oliveira, Siape nº 2249434. 

Art. 5º A presidência do GT será exercida pelo professor Tiago Ribeiro de 
Oliveira, e na sua ausência e impedimentos, pelo professor João Loures Salinet Júnior.  
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Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço. 

 

 
 

 
Annibal Hetem Junior 

Diretor do Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas. 
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